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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

Processo Administrativo n° 004 / 2023 

 

 

Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, MONITOR, MONITORADO POR SISTEMA DE 
POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS), PARA OS ALUNOS RESIDENTES EM BAIRROS PERIFÉRICOS DO 
MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia 10/02/2023 até as 08h59min do 

dia 28/02/2023.  

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 28/02/2023.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 28/02/2023.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 4.453.479,60 

 

Fonte de recursos:  Próprio, Estadual e Federal 

 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 

<http://www.igarapava.sp.gov.br ou ainda, solicitado através do e-mail <cpl@igarapava.sp.gov.br> ou 

igarapava.lic2@gmail.com.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212. 

 

 

Igarapava/SP, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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E D I T A L 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

Processo Administrativo n° 004 / 2023 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

O município de Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, reunir-se-

ão no dia, hora e local designados neste Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO, POR ITEM (KM RODADO POR LINHA), no modo de DISPUTA 

ABERTO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, MONITOR, MONITORADO POR SISTEMA DE 

POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS), PARA OS ALUNOS RESIDENTES EM BAIRROS PERIFÉRICOS DO 

MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em atendimento ao Departamento de 

Educação, Cultura e Esportes, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da 

Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, do Decreto Federal 10.024/2019 e do Decreto 

Municipal n.º 2195/2019, Decreto Federal 9.412/2018, Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n° 123/2006 

e subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

 

Recebimento das propostas por meio eletrônico:  a partir das 12h00min do dia 10/02/2023 até as 08h59min do 

dia 28/02/2023.  

Abertura de Propostas por meio eletrônico: às 09h00min do dia 28/02/2023.   

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 28/02/2023.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 4.453.479,60 

 

Fonte de Recursos:  Próprio, Estadual e Federal 

 

Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal ou ponto facultativo, no dia previsto para a 

disputa de lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, permanecendo o 

mesmo horário. 

 

 

LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA, ME, EPP E EQUIPARADAS. 
 
NÃO SENDO VIÁVEL O FRACIONAMENTO DO OBJETO LICITADO, ESTE PROCESSO LICITATÓRIO NÃO 
TERÁ O LOTE DE COTA RESERVADA, SENDO ENQUADRADO NA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
CONCEDENDO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS CONFORME 
DISPOSTO (ART. 47 E 49 DA LC 123/2006). 
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1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, MONITOR, MONITORADO POR SISTEMA DE 

POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS), PARA OS ALUNOS RESIDENTES EM BAIRROS PERIFÉRICOS DO 

MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em atendimento ao Departamento de 

Educação, Cultura e Esportes, conforme disposições contidas neste Edital e seus anexos.  

 

2. DO PREÇO 

 

2.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 4.453.479,60 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e 

três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), com base nos parâmetros dispostos no 

ANEXO I – Termo de Referência. 

 

2.2. Os valores indicados na planilha de custos correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram 

apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão 

adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e 

critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório.  

 

2.3. O(s) preço(s) unitário(s) constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa remuneração pela aquisição 

dos produtos, objeto do Pregão, inclusive para o perfeito e completo cumprimento das obrigações constantes no 

Anexo VII – Minuta do Contrato.  

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal, denominado PREGOEIRO, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

 

3.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial do Município, do Estado de São 

Paulo e da União. As demais condições constam do presente Edital, seus anexos e minuta do contrato. 

 

3.4. A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO, face ao disposto no art. 4º, inciso X da Lei n.º 10.520/2002. 

 
4. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 

4.1. A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá por meio das seguintes dotações 

orçamentárias, suplementadas se necessário: 

 
020604 12 361 0214 2019 0000 Manutenção Transporte de Aluno Fundamental 
383            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
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020604 12 361 0214 2019 0000 Manutenção Transporte de Aluno Fundamental 
384            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.16      200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE 
 
020604 12 365 0214 2018 0000 Manutenção do Transporte de Alunos Infantil Pré-Escola - Zona Rural 
395            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
413            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
414            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.16      200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE 
 
020606 12 361 0210 2230 0000 Manutenção do Fundeb - Fundamental 
435            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.10     262.000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 

 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as 

atribuições enumeradas no art. 17 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

 

5.2. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, por meio de instrumento de 

mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bll.org.br . 

 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará 

implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6.7. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

 

6.8. A Prefeitura Municipal de Igarapava está isenta de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema 

www.bllcompras.org.br , ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de 

qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto licitado 

neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e 

Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar deste certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital e seus 

Anexos, desde que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (Endereço eletrônico: 

www.bll.org.br). 

 

7.2. A participação no pregão, na forma eletrônica, dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido. 

 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.5. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

 

7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 

pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7.8. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: www.bll.org.br  e somente 

poderá participar deste Pregão Eletrônico aquelas empresas que apresentarem toda a documentação exigida para 

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
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7.9. Será vedada a participação: 

 

7.9.1. Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 

em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

7.9.2. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

 

7.9.3. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Igarapava e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 

8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002 (Sumula 51 do TCE/SP); 

 

7.9.4. As empresas que estiverem sob processo de falência judicialmente decretada; 

 

7.9.5. Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital o que, diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder discricionário da 

Administração por manter a vedação, da participação de empresas em “consórcio” neste certame; 

 

7.9.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

 

7.9.7. Estrangeiras que não funcionam no País; 

 

7.9.8. Pessoas Jurídicas impedidas de receber recursos públicos; 

 

7.10. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante; 

 

7.11. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para o recebimento das propostas; 

  

7.12. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Edital, constando preço, marca e modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

 

b) Demais documentos de habilitação exigidos neste instrumento.  

 

7.13.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará 

à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7.14. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO 

IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
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7.15. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 

8.1.1. A não anexação de proposta escrita não inabilitará o licitante para participar do pregão. 

 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário, do item (km rodado por linha). 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

8.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

 

8.13. Não serão aceitas propostas com preços unitários e totais superiores aos máximos estimados pela 

Municipalidade. 

 

8.14. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do licitante. 

 

8.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

8.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

8.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

8.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 

assessorada pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

 

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.22. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na forma eletrônica, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 

8.22. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, na forma 

eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, através de comunicado que 

será disponibilizado no acesso público juntamente com o Edital. 

 

8.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, por item (km rodado por linha), conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.25. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 

procedido o seguinte: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 

via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, 

apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem "8.25", o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

“a”; 
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c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da alínea 

“a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 

8.25.1.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem "8.25", o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 

8.25.2. Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.31. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8.33. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

 

8.34. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 
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9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

 

a) Valor unitário – no preenchimento da proposta, serão aceitas até 02 casas decimais após a vírgula – indicação 

obrigatória do preço unitário por km, preço por dia, preço total por linha e valor global da proposta, 

considerando todas as linhas que pretende disputar, de acordo com o ANEXO III e ANEXO IV, deste Edital; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

c) Dados cadastrais;  

d) Assinatura do representante legal;  

e) Indicação obrigatória do preço total, por item, em reais;  

f) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;  

g) Cargo do representante;  

h) E-mail institucional;  

i) E-mail pessoal; 

j) Declaração de que os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em 

especial do Anexo I – Termo de Referência; 

k) Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das 

condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a 

necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 

l) Declaração de disponibilidade da licitante, que, se vencedora, reunirá condições de apresentar a 

documentação técnica, se necessário, como FICHA TÉCNICA ou CATÁLOGO, para a devida análise pelo 

departamento requisitante; 

 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
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10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

10.5. O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do pregão. 

 

10.6. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

 

10.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e seus 

anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples 

manifestação de vontade de seu representante. 

 

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.6. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
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11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujos materiais permanentes não atenderem 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

11.10. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 

11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

11.13. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

11.14. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11.18. Se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

PREGOEIRO poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação. 

 

11.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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11.21. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá seguir a formalização indicada 

neste Edital.  

 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

 

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a CONTRATADA. 

 

12.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ORIGINAIS 

 

13.1. A empresa vencedora, deverá encaminhar via correio, NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

proposta de preços escrita, com o valor oferecido após a etapa de lances, datilografada ou impressa por processo 

eletrônico em 01 (uma) única via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de formulário de 

proposta, Anexo II, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável. 

 

13.2. A proposta escrita deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser 

rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob pena de 

desclassificação, obrigatoriamente: 

 

a) A relação dos itens da licitação, devidamente preenchida, contendo o preço final expresso em moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, com aproximação de no 

máximo duas casas decimais; (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

b) A marca e modelo do objeto cotado, inclusive, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital; 

 

c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

 

d) Declaração que o preço proposto inclui todas as taxas ou despesas adicionais tais como transporte, 

documentação, os custos necessários à prestação do serviço licitado na forma estabelecida no contrato, incluindo 

todos os serviços de carga e descarga, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o custo final do produto. Qualquer item não mencionado será considerado como incluído 

nos preços propostos. 

 

e) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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13.3. Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicados pelo(a) proponente, apenas o preço 

unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.  

 

13.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

13.5. A omissão da condição prevista acima implicará na desclassificação da proposta. A inclusão de outras 

condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

13.7. Juntamente com a proposta escrita, a empresa vencedora deverá encaminhar os documentos de habilitação, 

originais, exceto aqueles emitidos pela internet, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte da Pregoeira 

ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 

licitação, para a Prefeitura Municipal de Igarapava. 

 

13.8. A proposta de preços escrita e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados para o endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPVA - A/C Departamento de Licitações da Prefeitura, sito à Rua Dr. Gabriel 

Vilela, nº 413, Centro, nesta cidade de Igarapava/SP, em envelope fechado, consignando-se externamente além 

do nome da(o) proponente, os seguintes dizeres: 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

“ENVELOPE – PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 
 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados e 

https://www.portaltransparencia.gov.br/pessoa-juridica/busca/lista?pagina=1&tamanhoPagina=10& ). 

 

14.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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14.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

14.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

14.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

14.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

14.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

14.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

14.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

14.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, se houver, 

devidamente registrado e arquivado na repartição competente; 

 

a.1.) Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento à alínea “a”, do subitem 

14.8.1, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações; 

 

b) Tratando-se de Sociedade Anônima, cópia da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia que aprovou o 

estatuto e elegeu os atuais administradores e da certidão de arquivamento na repartição competente; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira, para funcionamento no País e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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OBSERVAÇÃO: 

 

- O ramo de atividade constante do objeto social deverá ser compatível ao objeto ora licitado, o que será 

comprovado por meio de consulta ao CNAE. 

 

14.8.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), em vigor, emitido no máximo a 90 

(noventa) dias anteriores à data da sessão; 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 

b1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

I - Certidão conjunta quanto à Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, emitida 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, ou documento equivalente que 

comprove a regularidade. 

 

b2) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

I - Certidão Negativa quanto à dívida ativa em relação aos Tributos Estaduais, expedida pelo Procuradoria Geral 

do Estado do domicílio ou sede da licitante.  

 

b3) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, em relação aos tributos municipais mobiliários, 

expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante. 

 

b4) A Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas 

instituídos por lei, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho ou pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 

  

14.8.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA  

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca da sua sede, 

com data atualizada, o que deverá ser de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência à data de abertura da 

sessão pública. (artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993); 

 

Obs: Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP, 

mediante apresentação de certidão de concessão de recuperação judicial. 

Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, faz-se necessário que a interessada 

demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar 
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sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico 

financeiras estabelecidos no Edital. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento, estando devidamente registrados em seus órgãos de competência, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

licitado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;  

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicados na imprensa 

oficial, tratando-se de sociedades por ações;  

 

c.1) O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC).  

 

d) Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, extraídos do balanço apresentado, para 

fins de análise das condições financeiras da licitante.  

 

d.1) A situação financeira das licitantes será aferida mediante obtenção de índices de liquidez corrente (LC), 

liquidez geral (LG) e solvência geral (SG), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

d.2) Os Índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com 

arredondamento. 

 

d.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral, 

solvência geral e liquidez correntes, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo do item pertinente.  

 

14.8.3.1 Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído 

por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao período de seu 

funcionamento.  

 

14.8.3.2. De acordo com o Decreto Federal n° 8.538/2015, art. 3º, na habilitação em licitações para o fornecimento 

de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e dos Índices Financeiros. 
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14.8.3.3. Caso a licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112, da Lei 5764/1971, ou de declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

14.8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

14.8.4.1. Para comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 

operacional, expedido(s) necessariamente em nome da licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

no qual se indique que a empresa fornece ou já forneceu, satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao 

objeto desta licitação, que comprovem quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) da execução 

pretendida em cada uma das linhas de interesse, nos termos do disposto na Súmula n.º 24 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo.  

 

a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter período de execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e 

término);  

 

b) DECLARAÇÃO firmada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, que, se vencedora do 

certame, tem condições de apresentar, nos prazos consignados no Edital, os documentos exigidos para fins de 

assinatura do contrato; 

 

c) DECLARAÇÃO firmada pela licitante que, caso vencedora do certame, terá condições de apresentar os 

veículos, condutores, monitores e seguro com cobertura de danos, nos termos exigidos no Anexo I – Termo de 

Referência; 

 

d) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará, quando da contratação, cópia autenticada em cartório do 

certificado de propriedade de veículo - CRLV, dos veículos que serão destinado(s) à execução do objeto, 

admitindo-se veículos com a capacidade de lotação e ano de fabricação de acordo com o Anexo I - Especificação 

do objeto; 

 

d1) Estando o veículo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica distinta da 

proponente, deverá ser apresentado, ainda, documento que comprove a contratação do(s) veículo(s) pela 

empresa participante, firmado com o respectivo proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse(s) 

mesmo(s) veículo(s), nos serviços constantes desse Edital; 

 

e) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará apólice de seguros vigente com cobertura de danos relativos aos 

passageiros contra acidentes; 

 

f) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará, quando da contratação, cópia autenticada em cartório da 

Carteira Nacional de Habilitação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços - Categoria exigida no 

Código de Trânsito Brasileiro; 

 

g) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará, quando da contratação, cópia autenticada em cartório do 

comprovante de aprovação em curso especializado da pessoa que indicar para a execução do serviço 

(motoristas), nos termos do art. 138, inciso V do Código de Trânsito Brasileiro em vigor, bem como de quaisquer 

outros cursos que sejam obrigatórios para a execução do contrato; 
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h) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará, quando da contratação, Certidão de Registro na Agência de 

Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP ou na Agência de Transporte do Estado onde estiver a sede da 

licitante, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos 

os seus dados cadastrais e contratuais; 

 

(Osb.: Referida exigência deverá ser exigida apenas se uma das rotas integrar rodovia intermunicipal.) 

 

i) DECLARAÇÃO de que o licitante apresentará, quando da contratação, disponibilidade de pessoal técnico 

habilitado para a realização do objeto da licitação (motoristas e monitores), que serão os responsáveis pelos 

serviços a serem executados; 

 

14.8.4.2. DA VISITA TÉCNICA DAS LINHAS 

 

14.8.4.2.1. A Visita Técnica monitorada é facultativa e será realizada conforme roteiro detalhado das linhas 

definido no Termo de Referência. 

 

14.8.4.2.2. A Visita Técnica deverá ser previamente agendada com antecedência mínima de um dia (útil) da data 

prevista para a licitação, por meio do telefone (16) 3172-6395, no Departamento Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, o qual designará um servidor que acompanhará as licitantes nas Visitas Técnicas. 

 

14.8.4.2.3. Para a realização da Visita Técnica, o responsável pela empresa licitante deverá se apresentar munido 

de documento de identidade e carta autorizativa da empresa para que ele a represente nesta visita. A não 

apresentação destes documentos impossibilitará a emissão do Atestado de Visita Técnica. 

 

14.8.4.2.4. A empresa que, ao seu julgamento e por sua vontade, entender não ser necessária a realização da 

Visita Técnica por acreditar que os elementos informados no Edital são suficientes para elaboração de proposta de 

preços, deverá apresentar uma DECLARAÇÃO (ANEXO XII), em substituição ao Atestado de Visita Técnica, 

ficando a licitante responsável por qualquer óbice ou dificuldade que venha a ser identificada na prestação dos 

serviços, não cabendo alegação posterior. Esta DECLARAÇÃO DE DISPENSA deverá estar contida juntamente 

com Documentos de Habilitação, em substituição ao Atestado de Visita Técnica. 

 

14.8.4.3. TERMO DE VISITA TÉCNICA DAS LINHAS 

 

14.8.4.3.1. Fornecido pela Prefeitura Municipal de Igarapava conforme modelo “TERMO DE VISITA” constante no 

ANEXO XI deste Edital, devidamente assinado por quem de direito da empresa licitante e pelo responsável do 

Departamento de Educação, Cultura e Esportes (Item 14.8.4.2., do Edital). 

 

14.8.4.4. A não apresentação do TERMO DE VISTORIA, NÃO implica na inabilitação do licitante, haja vista que 

esta não é obrigatória, contudo, a empresa que não realizar a visita não poderá alegar posteriormente 

desconhecimento das condições dos locais onde os serviços serão executados, como forme de justificar possíveis 

inexecuções ou retardamentos. 

 

14.8.4.4.1. Excetuando-se as datas da vistoria monitorada, as empresas poderão realizar a visita nas linhas em 

qualquer dia e horário. 
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14.8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

a) Declaração, conforme modelo do ANEXO V, subscrita pelo representante legal do proponente de que não 

incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando que: 

 

I - não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

II - não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

III - não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 88 e no 

artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

IV - está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 

quaisquer reservas. 

 

b) Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal (Lei Federal nº 9.854/1999) – ANEXO VI; 

 

c) Quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Declaração apresentada pelo 

representante legal da empresa afirmando que essa se enquadra no regime favorecido e diferenciado das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 

artigo 3° da Lei Complementar 123/2006 (modelo no ANEXO IX do Edital); 

 

c1) É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, visando verificar e comprovar a veracidade da declaração prevista 

na alínea “c” do subitem 13.8.4, consultar e exigir das licitantes, documentos pertinentes a tal constatação, bem 

como realizar outras diligências necessárias e voltadas para este fim; 

 

d) Declaração expressa de que a licitante está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está 

de acordo em acatá-las, sem quaisquer reservas. 

 

14.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do Edital. 

 

14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

14.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

   E – MAIL: cpl@igarapava.sp.gov ou igarapava.lic2@gmail.com  
 

Edital/2023 - P.E. 007/2023 – serv. de transporte escolar – Dep. de Educação                                                                             FOLHA 21/130 

 

14.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

14.14. Na licitação, havendo inabilitação, das microempresas e empresas de pequeno porte, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

14.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

  

14.15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 

 

14.15.1. Caso algum documento seja emitido via Internet, não será necessária a sua autenticação, uma vez que 

será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, no site do órgão competente.                                

 

14.15.2. A licitante deverá informar pelos e-mails cpl@igarapava.sp.gov.br e igarapava.lic2@gmail.com o nome do 

representante legal, com poderes (procuração) para assinatura do CONTRATO, com números dos documentos de 

identidade - CPF – Cadastro de Pessoa Física e RG – Registro Geral. 

 

14.15.3. Os documentos constantes nos subitens 13.8.1 a 13.8.3 poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, devidamente atualizados. 

 

14.15.4. Os documentos referidos neste item 14 deverão ser apresentados em campo propriamente destinado na 

plataforma que se realizará o certame, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, após 

examinados pela Pregoeira Responsável e/ou Equipe de Apoio, não sendo aceito nenhum documento com prazo 

de validade expirado. 

 

14.15.5. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação exigida, no todo ou em 

parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o 

procedimento, e será convocado o próximo seguindo a ordem de classificação. 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Ao final da sessão de disputa de lances, depois de declarado a licitante vencedora do certame, será 

concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

  

15.3. Nesse momento, a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
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15.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão importará a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante vencedor e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

15.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
 
15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 
atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

15.7. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazo, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

I - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

 

II - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o CONTRATO, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
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17.3. Após a homologação do certame e como condição para assinatura do contrato a adjudicatária deverá 

apresentar, além dos documentos exigidos no Termo de Referência, nos termos dos prazos lá dispostos, os 

seguintes documentos: 

 

17.3.1. Apresentar até a assinatura do contrato: 

 

a) Dos condutores: 

I – Relação dos condutores; 

II – Comprovação da idade superior a 21 anos; 

III – Comprovação de habilitação na categoria “D” ou "E"; 

IV – Comprovação de aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN; 

IV – Comprovação do condutor não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

V – Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 

corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, conforme exigência prevista no artigo 329, do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB). 

 

b) Dos veículos: 

I – Cópia autenticada em cartório do certificado de propriedade de veículo - CRLV, dos veículos que serão 

destinado(s) à execução do objeto, admitindo-se veículos com a capacidade de lotação e ano de fabricação de 

acordo com o Anexo I – Especificação do objeto. 

Ia – Estando o veículo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica distinta da 

preponente, deverá apresentar comprovante da contratação do veículo pela empresa participante, firmado com o 

respectivo proprietário, com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veículo, durante o ano letivo 

exclusivamente no transporte escolar. 

II – Autorização para Transporte de Escolares em plena vigência de cada veículo a ser colocado na prestação dos 

serviços, nos termos da Portaria 1.310, de 01 de agosto de 2014 DETRAN ou outra que venha a substituí-la. 

III – Certidão de Registro na Agência de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP ou na Agência de 

Transporte do Estado onde estiver a sede da licitante, demonstrando situação regular na data de apresentação da 

proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais.  

(Obs.: Referida exigência deverá ser exigida apenas se uma das rotas integrar rodovia intermunicipal.) 

 

 

17.3.2. Apresentar em até 25 (vinte e cinco) dias corridos contados da assinatura do contrato: 

 

a) Apólice de seguros vigentes com cobertura de danos relativos à responsabilidade civil com cobertura de danos 

sobre terceiros, passageiros, motoristas e monitores, por veículo, sendo, no mínimo: 

I. Danos materiais: R$ 100.000,00; 

II. Danos corporais: R$ 300.000,00; 

III. Danos morais: R$ 300.000,00. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. O CONTRATO deverá ser assinado, de forma digital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de convocação para sua assinatura ou do encaminhamento ao adjudicatário. 
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18.1.1. A assinatura física do CONTRATO ocorrerá apenas em casos extremamente excepcionais, na 

impossibilidade de envio do arquivo em sua forma digital. 

 

18.1.2. No ato da assinatura do CONTRATO, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar, em cópia 

autenticada ou simples, o documento de procuração, que habilite o seu representante a assinar o CONTRATO em 

nome da empresa. 

 

18.2. Havendo recusa do adjudicatário em assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, é facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e condições. 

 

18.3. O não atendimento à convocação para assinatura do CONTRATO no prazo fixado implicará a decadência do 

direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às sanções legais conforme previsto no artigo 81 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

18.4. Como condição para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá ter protocolizado no Departamento de 

Educação, Cultura e Esportes, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da adjudicação do objeto, 

todos os documentos relacionados no item 11, do Anexo I (Termo de Referência), deste Edital, sob pena de 

perder o direito à contratação e a aplicação das sanções cabíveis. 

 

18.5. Durante a execução do CONTRATO, a licitante vencedora obrigar-se-á a cumprir todas as normas 

relativas à proteção de dados dispostas na Lei nº 13.709/2018 e suas respectivas especificações 

constantes no instrumento contratual. 

 

19. DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL  

 

19.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente, nos termos do art. 72 da Lei Federal 8.666/1993, no 

limite de até 50% dos serviços de transporte escolar, sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e 

legais perante o CONTRATANTE pelos serviços executados pela(s) sua(s) subcontratada(s). 

 

19.1.1. Optando pela subcontratação, esta deverá ser precedida de AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA da 

Prefeitura Municipal de Igarapava a qual, instada a se manifestar, deverá fazê-lo por escrito nos autos do 

procedimento licitatório. 

 

19.1.2. A(s) subcontratada(s) deverá(ão) atender às mesmas condições de execução dos serviços e obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA, constantes do Termo de Referência. 

 

19.1.3. A responsabilidade por quaisquer atos ou omissões da subcontratada será da alçada da empresa 

CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE em relação a possíveis danos de qualquer natureza por ela 

causados. 

 

19.1.4. A relação contratual estabelecida entre a CONTRATADA e a possível subcontratada não vincula, em 

qualquer hipótese, a Prefeitura Municipal de Igarapava, sendo de sua exclusiva responsabilidade os ônus dela 

advindos. 

 

19.1.5. Os custos advindos da possível subcontratação já deverão estar incluídos no preço da proposta 

final a ser apresentada pela licitante. 
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19.2. Optando pela subcontratação, a licitante vencedora deverá apresentar, NO MOMENTO DA ASSINATURA 

DO CONTRATO, além de documento atestando a intenção em subcontratar, DECLARAÇÃO assinada pelo 

representante legal da empresa CONTRATADA, afirmando que está ciente de que a empresa subcontratada 

deverá estar em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas, econômicas-financeiras e técnicas, nos moldes 

exigidos neste Edital e que a subcontratada deverá possuir quantidade de veículos superior à necessária para 

cumprir o objeto ora licitado. 

 

19.2.1. Após a apresentação da intenção em subcontratar e da declaração citada no subitem anterior, a Prefeitura 

Municipal manifestará sua AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA. 

 

19.3. Além da DECLARAÇÃO exigida no subitem anterior, a licitante vencedora também deverá apresentar, 

em até 05 (cinco) dias após a AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA da Prefeitura Municipal em relação à 

subcontratação: 

 

a) Termo de Prestação de Serviços entabulado entre a empresa CONTRATADA e a subcontratada, especificando 

os serviços a serem prestados (locação, leasing, etc, dos veículos). 

b) Comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, da empresa subcontratada, 

nos mesmos moldes exigidos nos itens 14.8.1, 14.8.2. e 14.8.3, do Edital. 

 

19.4. Os documentos dos veículos, exigidos nas alíneas “B” e “E”, do item 11, do Termo de Referência, deverão 

ser apresentados nos prazos lá dispostos. 

 

19.4.1. Os veículos, embora sejam de titularidade diversa da empresa CONTRATADA, deverão seguir, sem 

restrições, todos os requisitos (modelo, capacidade, sinalização, idade, documentação, etc) exigidos para a sua 

circulação neste Edital, Termo de Referência e na legislação de trânsito. 

 

19.5. O gestor/fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar que a empresa CONTRATADA exija da 

subcontratada a apresentação das comprovações dos requisitos de habilitação, quer sejam, técnicos, trabalhistas, 

econômico-financeiros ou fiscais. 

 

19.6. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe forem exigidas na licitação. 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1. Em até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá 

comprovar a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

 

20.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a vigência do contrato;  

c) Fiança bancária.  

 

20.3. A fiança bancária deverá conter:  

 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

   E – MAIL: cpl@igarapava.sp.gov ou igarapava.lic2@gmail.com  
 

Edital/2023 - P.E. 007/2023 – serv. de transporte escolar – Dep. de Educação                                                                             FOLHA 26/130 

 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro;  

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

 

20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

20.5 A garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA após a conclusão dos serviços e respectivo 

pagamento final efetuado pelo Município e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

 

20.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

20.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 

20.6.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

 

20.6.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

 

20.6.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

20.7. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada, for inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se refere às alíneas “a” e “b” do art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a assinatura do 

contrato, garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente ao valor da 

diferença obtida da média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o valor da proposta. 

20.8. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das 

prescrições legais. 

21. DOS PRAZOS 

 

21.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com cronograma previamente fornecido pelo Departamento 

Requisitante, seguindo aquilo que foi disposto no Termo de Referência. 

 

21.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, prorrogáveis 

mediante interesse e de acordo com a previsão legal, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

22. DO PREÇO 

 

22.1. O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante da proposta vencedora, 

devidamente inserido no respectivo CONTRATO. 

 

23. DO REEQUILÍBRIO 

 

23.1. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), que 

deverá ser comprovado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 
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23.2. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal 

do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, 

gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

 

23.3. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado, a Prefeitura convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) 

para proceder o equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das 

penalidades impostas neste Edital e contrato. 

 

23.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e § 1º da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

 

24. DO REAJUSTE 

 

24.1. Os pedidos de reajuste apenas serão analisados, após decorridos os primeiros 12 (doze) meses da vigência, 

em conformidade com a lei 10.192/2001. 

 

24.2. No caso de haver prorrogação de prazo, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser reajustado de 

acordo com o IPCA/IBGE, ou na ausência de fixação deste, outro índice benéfico para o interesse público.  

 

24.3. O pedido de prorrogação deverá ser motivado em documento próprio da CONTRATADA, o que será 

avaliado pela Prefeitura. 

 

25.  DO PAGAMENTO 

 

25.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota 

fiscal/fatura, acompanhada com os respectivos relatórios GPS e com a devida medição, devidamente 

discriminados e atestados pelo Diretor do Departamento e pelo fiscal do contrato, sendo que o pagamento será 

efetuado por meio de depósito em conta corrente, devendo a empresa informar o seu número em sua proposta, na 

forma do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

25.1.1. Para cálculo dos pagamentos serão considerados os quilômetros efetivamente rodados no mês. 

 

25.1.2. A medição deverá ser apresentada mensalmente, em conformidade com o andamento da prestação dos 

serviços devendo ser aprovadas pelo Departamento responsável. 

 

25.1.3. Para cálculo dos pagamentos serão considerados somente os dias efetivamente transportados e os 

quilômetros efetivamente rodados. 

 

25.2. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

25.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal vigente. 
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25.4. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega dos serviços. 

 

25.5. O pagamento será feito por meio de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA.  

 

25.6. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

25.7. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

 

25.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a entrega do objeto e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

25.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta será devolvida e 

o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.  

 

25.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, entre 

data de vencimento e ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo IPCA-E, índice 

este fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no período de inadimplência; 

 

25.11. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de Certidões de Regularidade do FGTS, INSS, CDNT e 

Tributos mobiliários para comprovação da regularidade fiscal da empresa durante a vigência do CONTRATO. 

 

26. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

26.1. Os serviços deverão ser realizados conforme estipulado no Anexo I, do presente Edital. 

 

26.2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 

 

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

 

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

 

26.3. Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado 

à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 

26.4. O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado, que fará a verificação da sua 

conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da 

realização dos serviços. 
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26.5. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

26.6. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal nº 8.666/93). 

 

26.7. A Administração acompanhará e fiscalizará, por meio de preposto designado pelo Departamento 

requisitante, a execução dos serviços objeto deste Edital. 

 

26.8. O responsável pelo acompanhamento dos serviços, o gestor e o fiscal do CONTRATO serão designados e 

constarão os nomes no respectivo CONTRATO. 

 

26.9. A execução dos serviços objeto deste CONTRATO será acompanhada pelo agente público designado pelo 

Departamento Rrequisitante. 

 

26.10. O gestor do CONTRATO será competente para exercer as seguintes funções:  

I - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento licitatório; 

II - emitir ordem de execução do serviços; 

III - controlar o prazo de vigência do Contrato; 

IV - cuidar de solicitar contrato junto à autoridade competente, quando for o caso;  

V - designar, formalmente, por meio de documento impresso, um servidor (preferencialmente efetivo), contendo as 

devidas obrigações para ser o Fiscal do Contrato. 

VI - demais atribuições correlatas. 

 

26.11. O fiscal do CONTRATO será competente para exercer as seguintes funções: 

I - ler atentamente o Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a execução dos serviços está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, comunicando ao Gestor do Contrato as irregularidades; 

V - descrever, em papel próprio, toda intercorrência na execução dos serviços e apresentar ao Gestor como 

condição de cumprimento do exercício de fiscalização; 

VI – demais atribuições correlatas. 

 

26.12. O Departamento Requisitante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis pelo 

acompanhamento dos serviços, do gestor e do fiscal do CONTRATO. 

 

26.12.1. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 

impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

 

26.12.2. A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até que 

seja realizada a atualização mencionada no item 26.12.1. 

 

26.13.3. A atualização, caso necessário, será realizada pelo Departamento Requisitante por meio de 

apostilamento, nos termos do artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

26.14. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento único e exclusivo da entrega executada. 
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26.15. Solicitar à CONTRATADA a execução dos serviços indicando o dia e o local que deverá ser executado, 

caso sejam diferentes do estabelecido no presente instrumento. 

 

26.16. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Edital, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências deste contrato em conjunto com o Termo de Referência 

 

26.17. O Departamento Requisitante, por meio de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos 

contratos, verificando as condições de atendimento da proposta. 

 

26.18. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações necessários à 

prestação dos serviços. 

 

26.19. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre quaisquer irregularidades observadas na 

prestação dos serviços.  

 

26.20. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha ou ocorrência verificada no cumprimento do 

exigido neste contrato e Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas. 

 

26.21. Caberá ao Departamento Municipal de Educação e servidores desta Pasta, a responsabilidade de gerenciar 

os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas/linhas percorridas e o número de alunos que serão 

indicados na Ordem de Fornecimento, após informação, conferência e verificação destas, por servidor 

especialmente designado para tal finalidade. 

 

26.22. Ficará a critério do referido Departamento, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao 

padrão dos serviços contratados. 

 

26.23. Assistirá à CONTRATANTE o direito de rejeitar qualquer empregado da CONTRATADA e solicitar a sua 

substituição, caso este não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da CONTRATANTE. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

27.1. Executar os serviços conformidade com os parâmetros delineados neste Edital e Anexos. 

 

27.2. Analisar as especificações, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas quando 

da execução do CONTRATO, em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

 

27.3. Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

 

27.4. Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 

realizar a execução dos serviços. 

 

27.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município de Igarapava/SP ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO ou por seu empregado ou preposto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 

 

27.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do CONTRATO. 
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27.7. Cientificar o MUNICÍPIO do andamento dos serviços, quando for o caso. 

 

27.8. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

 

27.9. Observar todas as cláusulas dispostas no Código de Trânsito Brasileiro, bem como na legislação municipal, 

contendo as exigências previstas em seus regulamentos para o transporte de escolares. 

 

27.10. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços na 

ocasião do início do contrato ou, no caso de novas demandas, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 

autorização de início dos serviços, nos locais e horários fixados pelo CONTRATANTE, informando, em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite a CONTRATADA de assumir os serviços conforme o 

estabelecido. 

 

27.11. Caso a CONTRATADA identifique, durante a execução contratual, oportunidade de supressão de veículo 

e/ou alteração de tipo de veículo ou de rota que resulte em maior eficiência operacional sem prejuízo à segurança 

da viagem e ao conforto dos passageiros, deverá propor a alteração à CONTRATANTE e somente efetivá-la após 

a autorização expressa e a respectiva modificação do valor contratual em decorrência de diminuição quantitativa 

de seu objeto. 

 

27.11.1. A supressão de veículo e/ou alteração de rota por parte da CONTRATADA sem autorização expressa do 

CONTRATANTE será caracterizada como inexecução parcial do objeto principal do contrato e dará ensejo à 

aplicação das sanções administrativas previstas no Edital. 

 

27.12. A partir do logotipo a ser disponibilizado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar a 

caracterização dos veículos de forma a permitir a identificação dos mesmos. 

 

27.13. Arcar com todas as despesas relativas a combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto sob contrato. 

 

27.14. Disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafos. 

 

27.15. Providenciar e comprovar a existência de apólice de seguro vigente relativa à responsabilidade civil com 

cobertura de danos sobre terceiros, passageiros, motoristas e monitores, por veículo, sendo, no mínimo: 

 

I. Danos materiais: R$ 100.000,00; 

II. Danos corporais: R$ 300.000,00; 

III. Danos morais: R$ 300.000,00. 

 

27.16. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguro obrigatório, seguro de 

terceiros, IPVA, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos 

veículos, inclusive reparos no(s) veículo(s), decorrentes do uso ou de acidente, e troca de óleo, inclusive custos 

referentes a multas provenientes de infração às leis do trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que 

tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATADA, e com o abastecimento de combustível. 

 

27.17. Executar as manutenções preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 

troca de pneus e lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas, obedecendo às instruções a seguir: 
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a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando suas características originais, para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos programas de 

qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. A constatação 

de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena de sanções ou 

rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a matéria, normas brasileiras 

aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo;  

 

b) Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera;  

 

c) Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento 

que possa resultar em níveis de emissão sonora superiores aos padrões aceitáveis nos termos da legislação 

regente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; e 

 

d) Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro equipamento que o substitua 

para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera. 

 

27.18. Realizar manutenção preventiva periodicamente e de acordo com as especificações do fabricante, 

mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene. 

 

27.19. Observar os locais de embarque e desembarque estabelecidos pela CONTRATANTE de acordo com o 

itinerário estipulado. 

 

27.20. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário. 

 

27.21. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário no que tange ao transporte escolar, entre outros. Também deverá ser 

observado que: 

 

a) O percurso deverá ser realizado obrigatoriamente com todos os passageiros sentados;  

b) Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos;  

c) Os alunos serão identificados com crachá ou Registro do Aluno (RA), indicando nome completo, endereço de 

residência e escola a que pertencem;  

d) O Motorista e o Monitor também serão identificados com crachá contendo foto recente, indicando o nome da 

empresa e seus dados pessoais;  

e) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que os alunos permaneçam sentados e usem corretamente o cinto 

de segurança;  

f) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que os alunos subam e desçam do veículo nos locais indicados no 

contrato; 

g) O Motorista e o Monitor deverão manter a porta do veículo fechada durante o percurso;  

h) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que o número de alunos não exceda a capacidade de assentos do 

veículo;  

i) O Motorista e o Monitor deverão comunicar imediatamente à Unidade Escolar qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local de serviços; e  

j) A documentação relativa ao veículo e ao Motorista deverá ser mantida em ordem e em posse do Condutor. 

 

27.21.1. Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente ou avaria. 
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27.22. Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 

impedimentos temporários e mudanças no sentido do tráfego que impliquem alteração de itinerários e horários. 

 

27.23. Substituir de imediato e de forma automática os veículos que atingirem as idades máximas (em anos) 

permitidas pela legislação municipal, contadas a partir da data dos correspondentes primeiros licenciamentos. 

 

27.24. Substituir o veículo quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis a partir do recebimento da notificação.  

 

27.25. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que prestarão os serviços, encaminhando à 

CONTRATANTE os Condutores com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, com o período 

de experiência mínimo a ser definido e exigido pela CONTRATANTE.  

 

27.26. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação individual, no qual 

deverá constar nome da CONTRATADA, nome do funcionário, número de registro, função e fotografia do 

empregado portador.  

 

27.28. Comprovar formação técnica e específica dos Condutores dos veículos mediante apresentação de 

habilitação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito regulamentadas pelo 

DENATRAN e pelo DETRAN.  

 

27.29. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e comprometer-se 

para que mantenham o devido respeito e cortesia no relacionamento com o pessoal da CONTRATANTE, 

observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos Condutores, acompanhando e comprovando sua 

saúde física e mental.  

 

27.30. Não permitir que qualquer Condutor e/ou Monitor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob 

efeito de substância tóxica 

 

27.31. Fornecer uniformes adequados para o desenvolvimento das atividades, submetendo-os previamente à 

aprovação da CONTRATANTE, sem ônus para seus empregados. 

 

27.32. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não 

permaneça em serviço. 

 

27.33. Retirar o veículo imediatamente de circulação quando forem constatadas irregularidades em suas 

condições de funcionamento, sendo substituído por outro com as condições exigidas na contratação, sem que 

ocorra qualquer interrupção dos serviços e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

27.34. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

27.35. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições arroladas no Instrumento Contratual os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento), de cada licitação. 
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28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

28.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes participantes do 

processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação 

ao instrumento convocatório e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

28.2. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 

proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

 

28.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do CONTRATO; 

 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou execução do CONTRATO, ou utilizar de artifícios para obter vantagens sobre 

os demais concorrentes; 

 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

 

d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do CONTRATO; 

 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício de direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

29.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 

da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:  

 

I - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 

cumprida na seguinte proporção: 

 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 

dia. 

 

29.2. Pelo descumprimento do Contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 

da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Igarapava: 
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a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a execução dos serviços; 

 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a 

execução dos serviços;  

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal 

de Igarapava por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de 

inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 

ilícito penal. 

 

29.2.1. As penalidades supracitadas só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos 

pela CONTRATADA da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de 

manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

 

29.3. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 

e suas alterações. 

 

29.4. A penalidade estabelecida na alínea “b”, do item 30.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

CONTRATANTE (Artigo 87, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93). 

 

29.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  

 

29.6. Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária para 

licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei 

Federal n.º 10.520/02. 

 

29.7. As multas previstas neste item não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

 

29.8. O prazo para defesa prévia, quanto à aplicação de penalidade, é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 

da intimação do interessado.  

 

29.9. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

29.10. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações e 

pelas demais normas aplicáveis, o Município adotará registro de infrações especificadas pelo descumprimento das 

normas do presente edital de licitação e contrato de prestação de serviço, constituindo-se em referências para o 

controle do serviço público prestado. 

 

a) Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, puníveis com 

multa de R$ 100,00 (cem reais): 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

   E – MAIL: cpl@igarapava.sp.gov ou igarapava.lic2@gmail.com  
 

Edital/2023 - P.E. 007/2023 – serv. de transporte escolar – Dep. de Educação                                                                             FOLHA 36/130 

 

I - Utilizar veículo fora da padronização; 

II - Fumar ou conduzir acesos cigarros assemelhados; 

III - Omitir informações solicitadas pela Administração; 

IV - Deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, na parte interna do veículo, em lugar visível 

aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a autorização municipal para o transporte escolar e 

outras informações determinadas pela Administração; 

V - Operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros transportados. 

 

b) Consideram-se infrações médias, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, puníveis 

com multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais): 

I - Desobedecer às orientações da fiscalização; 

II - Conduzir o veículo sem o prefixo fornecido pela Administração; 

III - Faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral; 

IV - Abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros; 

V - Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido; 

VI - Manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 

VII - Embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não autorizadas pela Administração; 

VIII - Desobedecer às normas e regulamentos da Administração; 

IX - Não cumprir os horários determinados pela Administração; 

 

c) Consideram-se infrações graves, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, puníveis com 

multa de R$ 200,00 (duzentos reais): 

I - Operar sem o selo de vistoria ou com selo de vistoria vencido; 

II - Alterar ou rasurar o selo de vistoria; 

III - Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela Administração; 

IV - Negar a apresentação dos documentos à fiscalização; 

V - Não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Administração; 

VI - Transportar passageiros não autorizados pela Administração; 

VII - Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 

VIII - Conduzir veículos com imprudência ou negligência; 

IX - Parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos ordenados pela administração; 

 

d) Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, 

puníveis com multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais): 

I - Deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período de 01 (um) dia letivo; 

II - Colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificação; 

III - Trafegar com portas abertas; 

IV - Conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de 

drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive quando em 

decorrência de medicamentos; 

V - Operar com veículos que não contêm os requisitos legais para o transporte de escolares; 

VI - Conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de escolares; 

VII - Assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar; 

VIII - Conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários; 

IX - A prática de qualquer ato não condizente com os princípios que reagem a Administração Pública ou a 

prestação dos serviços públicos. 
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30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

30.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 

 

30.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelos e-mails cpl@igarapava.sp.gov.br ou 

igarapava.lic2@gmail.com ou por escrito, mediante protocolo junto ao Paço Municipal. Em ambos os casos, 

deverá endereçar seu requerimento à Pregoeira. 

 

30.3. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou apresentar impugnação ao Edital, na forma eletrônica, 

por intermédio dos e-mails cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com ou, por escrito, mediante 

protocolo junto ao Paço Municipal,  estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 10 às 16 h. 

 

30.4. Nos casos de Impugnação o(a) subscritor(a) deverá comprovar ter poderes para impugnar. 
 

30.5. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, juntamente 

com a equipe técnica do Departamento Requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e de seus anexos. 

 
30.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 
realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 

30.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, em regra, não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

30.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

30.9. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

30.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a Administração. 

 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

31.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 

contratação. 

 

31.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 

sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, 

bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 

31.3. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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31.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital. 

 

31.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta licitação não 

implicarão direito à contratação. 

 

31.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Igarapava - SP, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

31.7. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei no 8.666/93. 

 

31.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

31.9. Havendo divergências na interpretação dos documentos relativos ao presente certame, prevalecerá 

inquestionavelmente o disposto neste Edital, seguido subsidiariamente do disposto no Anexo I e, após, nos 

demais anexos. 

 

31.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

 

31.11. Quaisquer alterações, quer seja reabertura de prazo, suspensão ou aviso, estas serão disponibilizadas no 

mesmo site em que fora disponibilizado o Edital. 

 

31.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

31.13. Fazem parte integrante deste Edital: 

31.13.1.  Anexo I – Termo de Referência; 

31.13.2. Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

31.13.3. Anexo III – Planilha Estimativa de Custo; 

31.13.4. Anexo IV – Modelo para Apresentação de Proposta de Preço Final (licitante vencedor); 

31.13.5. Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a Habilitação; 

31.13.6. Anexo VI – Declaração de Que Não Emprega Menor de Dezoito Anos; 

31.13.7. Anexo VII – Minuta de CONTRATO; 

31.13.8. Anexo VIII – Termo de Credenciamento; 

31.13.9. Anexo IX – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

31.13.10. Anexo X – Declaração de Ciência das Exigências do Edital e Objeto; 
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31.13.11. Anexo XI – Termo de Visita das Linhas para Transporte de Alunos; 

31.13.12. Anexo XII – Termo de Dispensa de Visita das Linhas para Transporte de Alunos; 

31.13.13. Anexo XIII – Termo de Ciência e Notificação ao Tribunal de Contas; 

31.13.14. Anexo XIV – Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais. 

 

31.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o foro da comarca 

de Igarapava – SP.  

 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, o Edital resumido deste Edital é afixado, também, no mural, no 

Paço Municipal.  

 

Igarapava / SP, 09 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 
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ANEXO II 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Razão social na empresa) 

 

CNPJ N.º: _______________________________ com sede na ________________________________________ 

                                 (n.º de inscrição) 

 

(Endereço completo) 

 

 

Por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º 

da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, para os fins de participação de PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em 

epígrafe. 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

 

Nome ou carimbo: ______________________________________ 

 

Cargo ou carimbo: ______________________________________ 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
LINHA 37 – PERIODO NOTURNO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de  ida 8,5km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 8,4Km  de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  16,9Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Av. Mogiana, 3742-3808 - 
Jardim Ganabara (Predinhos), Av. Mogiana, 3146-
3564 - Jardim Ganabara (Padaria), Av. Mogiana, 
3219-3015 - Conj. Hab. Jamil Mattar (Entrada do 
Jardim Aurora), Av. Mogiana, 2862-2978 - Conj. 
Hab. Jamil Mattar (Entrada do Bairro), R. Benedito 
Píres, 2-108 - Conj. Hab. Waldir de Mattar 
(Quadrinha do Waldir), Igarapava, São Paulo, 
14540-000(Rua Maria Saad Guariba, Alceu 
Molina), R. Joaquina Angélica Ferreira, 937-913 - 
Jardim Bela Vista (Mirante do Sol), R. Joaquina 
Angélica Ferreira, 243-175 - Jardim Bela Vista (EE 
Bizutti), R. Padre Zeferino, 103-25 - Jardim Santa 
Maria (EMEF. Chico Ribeiro), R. André Ribeiro de 
Mendonça, 700-838 - Jardim Paulista (EMEF. 
Alfredo Cesário de Oliveira), R. Padre Zeferino, 99 
–(EM. Dr. Nicolau Saad), R. Dr. Antônio Maciel 
Filho, 26 - Conj. Hab. Ricardo Bozola (Quadrinha 
do Ricardo Bozola), R. Dr. Antônio Maciel Filho, 
214-262 - Conj. Hab. Ricardo Bozola, R. Gino 
Morais Freitas (Bar do Adriano bairro Monte 
Castelo), Igarapava, São Paulo, 14540-000 (ETEC 
Antonio Junqueira da Veiga). Escola destino: R. 
André Ribeiro de Mendonça, 700-838 - Jardim 
Paulista (EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira), R. 
Padre Zeferino, 99 –(EM. Dr. Nicolau Saad) e 
Igarapava, São Paulo, 14540-000 (ETEC Antonio 
Junqueira da Veiga) (total Estimado de 
3380km/200 Dias letivos). 
 

3380 KM R$ 31,53 R$ 106.571,40 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
LINHA LINHA 41– PERIODO MATUTINO 
SÁBADO 
 

6120 KM R$ 20,12 R$ 123.134,40 
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Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 15,2km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de   15,4Km  todos os 
sábados,tendo um total percorrido entre ida e volta 
de aproximadamente  30,6Km trajeto: pontos de 
coleta (ida/volta): R. Manoel C De Menezes De 
Freitas, 137 (Caneca Gelada), R. Joaquina Alves 
Freitas, 201-139 - Conj. Hab. Meibal Terra 
Piedade (Postinho de Saúde), Av. São Paulo, 598-
634 - Jardim Beatriz (Ginásio de Esporte), R. 
Amadeu García, 367-293 - Jardim Hawai, Av. 
Mogiana, 3742-3808 - Jardim Ganabara 
(Predinhos), R. Zéca Marçal, 791 - Jardim Bela 
Vista (Delegacia de Policia), R. Oreste Merluci, 5 
(Alceu Molina, R. Enghers Lamberti (Alceu 
Molina), R. Dr. Antônio Ribeiro Soares, 238 (Bar 
do Biloca), IGP-020 - Jardim Evaristo Rodrigues 
Nunes (Morada do Verde e Jardim Portinari), R. 
Nicolau Nassif, 605 - Conj. Hab. Kazuto Yatsuda 
(Bar do Neto), Alameda Alberto Ferim, 179 - 
Jardim Madrugada (Praça Ika Fleury), Av. 
Francisco Batista de Souza, 1491 – (Bar do 
Amado), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 - 
Conj. Jose Pimentel Filho, R. Dr. Antônio Maciel 
Filho, 2-74 – (Quadra do Ricardo Bozzola), R. Dr. 
Antônio Maciel Filho, 214-262 - Conj. Hab. Ricardo 
Bozola, R. Cel. Francisco Martins, Igarapava - SP. 
Escola destino: ETEC Antonio Junqueira da Veiga, 
R. Cel. Francisco Martins(total Estimado de 
6120km/200 Dias letivos). 
 

3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
LINHA 38 – PERIODO NOTURNO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de  ida 10,3km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 10,3Km  de segunda à 
sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  20,6Km trajeto: pontos 
de coleta (ida e volta): R. HERMES SINICIO, 
Igarapava – SP (Jardim Bothanico), R. Joaquina 
Alves Freitas, 335-265 - Conj. Hab. Meibal Terra 
Piedade, R. Joaquina Alves Freitas, 201-139 - 
Conj. Hab. Meibal Terra Piedade (Postinho de 
Saúde),Av. São Paulo, 1081 - Jardim Beatriz, 
(Ginásio de Esportes), Luiz de Almeida Lima, 62 - 
Jardim Hawai (Condominio), Av. Mogiana, 3742-
3808 - Jardim Ganabara (Predinhos), R. Maj. 
Nicolau Bartolomeu, 894-946 - Conj. Hab. Jamil 
Mattar (Pracinha), R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 
712 - Conj. Hab. Jamil Mattar(Construcom 

4120 KM R$ 26,95 R$ 111.034,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
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Materias de Construção), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 590, R. Aristídes Valdomiro Neri, 
1000-1134 – (Supermercado do Carlinhos), Av. 
Dr. Pereira Rebouças, 1045-979 – (Antiga Casa 
das Baterias), R. Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 
- Jardim Bela Vista (EE. Profº M. S. Bizutti), R. 
Padre Zeferino, 208-262 - Jardim Santa Maria 
(Pracinha do Peg Mais), R. André Ribeiro de 
Mendonça, 700-838 (EMEF. Alfredo Cesário de 
Oliveira), Av. Pedro José de Araújo, 149 - Jardim 
Sao Jose (EM. Dr. Nicolau Saad), R. Cel. 
Francisco Martins, 1027 - Lot. Maria da Conceição 
(Bar do Claudião), R. Cel. Francisco Martins 
(ETEC Antonio Junqueira da Veiga) . Escola 
destino: Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 - Jardim 
Bela Vista (EE. Profº M. S. Bizutti),  R. André 
Ribeiro de Mendonça, 700-838 (EMEF. Alfredo 
Cesário de Oliveira), Av. Pedro José de Araújo, 
149 - Jardim Sao Jose (EM. Dr. Nicolau Saad), R. 
Cel. Francisco Martins (ETEC Antonio Junqueira 
da Veiga) (total Estimado de 4120km/200 Dias 
letivos). 
 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
LINHA 39 – PERIODO NOTURNO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de  ida 8,8km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 8,1Km  de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  16,9Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Pizzaria do Veloso, R. Vicente 
Moreira, 577 - Jardim Aparecida (Antigo Jatobá), 
Rua Capitão Vitoriano Machado, 105 – Centro 
(Antiga Casa das Baterias), R. Cel. Francisco 
Martins, 226 (Praça Sinhá Junqueira), R. Cel. 
Francisco Martins, 548 (Procon – Poupatempo), R. 
Cel. Francisco Martins, 1027 - Lot. Maria da 
Conceição (Bar do Claudião), R. Dr. Antônio 
Maciel Filho, 2-74 - Conj. Hab. Ricardo Bozola 
(Quadra do bairro), R. Gino Morais Freitas (Bar do 
Adriano), R. Caires Pinto, 2-118 –(Bar do 
Ruberlei), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 - 
Conj. Jose Pimentel Filho (ACOJOPI), R. Azárias 
Arantes, 941 (Lions Club), R. André Ribeiro de 
Mendonça, 700-838 - Jardim Paulista (EMEF. 
Alfredo Cesário de Oliveira), R. Padre Zeferino, 99 
- Jardim Sao Jose (EM Dr. Nicolau Saad), R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 - Jardim Bela 
Vista (EE. Professor Martinho Sylvio Bizutti). 
Escola destino: EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira 
endereço: R. André Ribeiro de Mendonça, 700-
838 - Jardim Paulista, EM Dr. Nicolau Saad 

3380 KM R$ 31,76 R$ 107.348,80 
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endereço: R. Padre Zeferino, 99 - Jardim Sao 
Jose e EE. Profº M. S. Bizutt endereço: R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 - Jardim Bela 
Vista (total Estimado de 3380 km/200 Dias 
letivos). 
 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
LINHA 40– PERIODO VESPERTINO (VOLTA) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 
percurso de aproximadamente de ida 0,00km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de   8,9Km  de segunda à 
sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  8,9Km trajeto: pontos 
de coleta (volta): 
R. Floriano Peixoto, 455 - Jardim Santa Maria 
(EMEF. Professor Dantes), R. José Caetano de 
Menezes, 280-398 (Próximo Bar do Claudião), R. 
Cel. Francisco Martins, 1343-1275 – (Cemitério), 
R. Gino Morais Freitas – Monte Castelo (Bar do 
Adriano), R. Dr. Antônio Maciel Filho, 214-262 - 
Conj. Hab. Ricardo Bozola, R. Dr. Antônio Maciel 
Filho, 2-74 - Conj. Hab. Ricardo Bozola (Quadra), 
R. Caires Pinto, 2-118 - Jardim Sao Jose (Bar do 
Ruberlei), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 - 
Conj. Jose Pimentel Filho, (Sede ACOJOPI), R. 
Azárias Arantes, 1100-1188 – (Chácara do 
Roberto), R. Azárias Arantes, 739-635 - Jardim 
Paulista (Lion Club), Rua Capitão Anselmo de 
Barcelos, 239 – (Próximo da EMEF. Alfredo 
Cesário), R. Mariquinha Gomes, 1511-1413 - 
Jardim Santa Rita (Vila Gomes), Rua Abilo de 
Paula Soares, 305 – (Chácara dos Pacini), Rua 
Abilo de Paula Soares, 20-98 - Jardim Elza 
(Igreja), Av. Cel. Francisco Antônio Maciel, 130 – 
(Padaria Sonho de Mel), Rua: Nicolau Nassif, 162 
- Jardim Imperial (EMEI Cheda Jose Moises), R. 
Nicolau Nassif, 322-398 - Jardim Madrugadam, R. 
Nicolau Nassif, 599-589 - Conj. Hab. Kazuto 
Yatsuda (Bar do Neto), IGP-020 – (Morada do 
Verde e Jardim Portinari, R. Dr. Antônio Ribeiro 
Soares, 338 – (Bar do Biloca), R. Pedro Bortoleto, 
13-7 – (Campo de Aviação). Escola origem: 
EMEF. Professor Dantes endereço: R. Floriano 
Peixoto, 455 - Jardim Santa Maria, Igarapava - 
SP, 14540-000 1780(total Estimado de km/200 
Dias letivos). 
 

1780 KM R$ 55,53 R$ 98.843,40 

6 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
LINHA 41– PERIODO VESPERTINO (VOLTA) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 

2600 KM R$ 39,63 R$ 103.038,00 
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percurso de aproximadamente de ida 0,00km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de     13,0Km  de segunda à 
sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  13,0Km trajeto: pontos 
de coleta (ida e volta): R. Floriano Peixoto, 455 
(EMEF. Professor Dantes), R. Joaquina Angélica 
Ferreira, 243-175 - Jardim Bela Vista (EE Bizutti), 
R. Joaquina Angélica Ferreira, 937-913 - Jardim 
Bela Vista (Mirante do Sol), R. Enghers Lamberti, 
96, (Alceu Molina), R. Benedito Píres, 2-108 - 
Conj. Hab. Waldir de Mattar (Quadra), R. Maj. 
Nicolau Bartolomeu, 894-946 - Conj. Hab. Jamil 
Mattar (Pracinha), R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 
693-655 - Conj. Hab. Jamil Mattar (Construcom), 
R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 499-433 - Jardim 
Maria (Supermercado do Carlinhos), R. Aristídes 
Valdomiro Neri, 1464 - Jardim Aparecida , R. Cel. 
José Alves Ferreira, 2160-2236 - Jardim Ganabara 
(Predinhos), R. Francisco Augusto Silva, 108 - 
Conj. Hab. Assad Salim (EMEF. Jardel), Marginal 
João Augusto de Freitas - Jardim Nova Igarapava 
(Centro Operacional), Igarapava, São Paulo, 
14540-000(Recanto dos Pinheiros), R. Sertório 
Inácio (Recanto dos Pinheiros), Igarapava, São 
Paulo, 14540-000 (Recanto dos Pinheiros), R. 
José Ribeiro Soares, 15 - Conj. Hab. Ubaldo 
Faggioni (Mini Rodoviária), Igarapava, São Paulo, 
14540-000 (Jardim Bothanico), R. HERMES 
SINICIO, (Jardim Bothanico), R. José Leal 
Fonseca, 326 - Jardim Hawai (Fundação Sinhá 
Junqueira), R. Alagoas, 61-1 - Jardim Beatriz (Loja 
da Cooperativa), R. Cel. José Alves Ferreira, 
1479-1365 - Lot. Alto do Igati (Delta Carnes) 
Escola origem: EMEF. Professor Dantes 
endereço: R. Floriano Peixoto, 455 - Jardim Santa 
Maria, Igarapava - SP, 14540-000 2600(total 
Estimado de km/200 Dias letivos) 
 

7 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 02 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 4,6Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,8Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente 8,4 Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): Rua Pedro 
Bortoletto, 16 – (Campo de Aviação), R: Dr. 
Antonio Ribeiro Soares, 298 – Evaristo Rodrigues 
Nunes(Bar do Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 25 – Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do 
Bairro) – Vicinal IGP020, nº 1154 –(Residencial 

1680 KM R$ 59,17 R$ 99.405,60 
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Portinari e Morada do Verde), Rua: Nicolau Nassif, 
605 (Bar do Neto), Rua: Alameda Alberto Perim, 
59 (Praça Ika Fleury), Avenida Cel. Francisco 
Maciel (Padaria Sonho de Mel) , Rua Saldanha 
Marinho, 278 (EMEF. Cap. Chico Ribeiro), 
Avenida Floriano Peixoto, 455 (EMEF. Professor 
Dantes. Escola destino: EMEF. Capitão Chico 
Ribeiro ,endereço – rua Saldanha Marinho, 365 e 
EMEF. Professor Dantes. (total Estimado de 
1.680km/200 Dias letivos) 
 

8 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 03 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 5,1Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 5,3 Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente 10,4Km, de 
segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de coleta 
(ida e volta): Av. Mogiana, 3742-3808 (Predinhos), 
Av. Mogiana, 3439-3319 (Cruzamento Rua Zeca 
Marçal), Av. Mogiana, 2748-2804 (Assembléia de 
Deus), R. Benedito Píres, 2-108 (Quadrinha) Av: 
Floriano Peixot, 455 (EMEF. Prof. Dantes), Rua: 
Saldanha Marinho, 365 (EMEF. Cap. Chico 
Ribeiro,  escolas de destino: EMEF. Professor 
Dantes e EMEF. Capitão Chico Ribeiro.  (total 
Estimado de 2080, km/200 Dias letivos) 
 

2080 KM R$ 48,97 R$ 101.857,60 

9 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 04 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida  2,6Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de    2,8Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente 5,4Km, de 
segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de coleta 
(ida e volta):R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 894-946 
– (Pracinha Jamil Mattar), Rua Major Nicolau 
Bartolomeu (Construcon), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 621 (Pracinha do Felício Bichuetti), R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 1000-1134 – 
(Supermercado do Branco), Rua Capitão Vitoriano 
Machado, 105 (Antiga Tavares Bateria), R. 
Floriano Peixoto, 455 (EMEF. Professor Dantes), 
R. Saldanha Marinho, 310 (EMEF. Capitão Chico 
Ribeiro) escolas de destino: EMEF. Professor 
Dantes e EMEF. Capitão Chico Ribeiro.  (total 
Estimado de 1080km/200 Dias letivos) 

1080 KM R$ 88,44 R$ 95.515,20 
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10 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 05 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,4Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de   3,8Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente         7,2Km, 
de segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Benedito Píres, 2-108 – 
(Quadrinha do Waldir), R. Enghers Lamberti, (Bar) 
no Alceu Molina, R. Joaquina Angélica Ferreira, 
948-970 (Antiga Padaria) no Alceu Molina, R. 
Floriano Peixoto, 455 – (EMEF. Professor Dantes) 
, R. Saldanha Marinho, 310 (EMEF. Capitão Chico 
Ribeiro) escolas de destino: EMEF. Professor 
Dantes e EMEF. Capitão Chico Ribeiro.  (total 
Estimado de 1440km/200 Dias letivos) 
 

1440 KM R$ 67,73 R$ 97.531,20 

11 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 06 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 7,6Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de  8,0Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente 15,6         
Km, de segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos 
de coleta (ida e volta): R. Benedito Píres, 2-108 – 
(Quadrinha Waldir D. Mattar), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 1118-1134 – (Pracinha Jamil 
Mattar),R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 712 – 
(Construcom), R. Valter Venâncio da Silva, 293-
223 - Jardim Hawai, (Condomínio), R. José A dos 
Réis, 2 – (Mini-Rodoviária), Igarapava, (Recanto 
dos Pinheiros), R. Sertório Inácio, (Recanto dos 
Pinheiros), Rua: Francisco Maximo Balieiro, R. 
Francisco Augusto Silva, 53 – (EMEF. Jardel 
Biguetti Domeneghi escola destino: EMEF. Jardel 
Biguetti Domeneghi (total Estimado de  
3060km/200 Dias letivos) 
 

3120 KM R$ 34,66 R$ 108.139,20 

12 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 07 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 2,2Km diários para o veículo e volta com 

880 KM R$ 108,87 R$ 95.805,60 
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percurso aproximadamente de  2,2Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente    4,4Km, de 
segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de coleta 
(ida e volta): R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 894-946 
– (Pracinha do Jamil Mattar), R. Vicente Moreira, 
577 – (Antigo Jatobá), R. Aristídes Valdomiro Neri, 
1417-1331 – (Bar do Guacho), Av. Mogiana, 3600, 
R. Cel. José Alves Ferreira, 2160-2236 – 
(Predinhos), R. Francisco Augusto Silva, 53 – 
(EMEF. Jardel Biguetti Domeneghi escola destino: 
EMEF. Jardel Biguetti Domeneghi (total Estimado 
de  880km/200 Dias letivos) 
 

13 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 08 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida  9,5Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 9,3Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente    18,8Km, 
de segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. José Ribeiro Soares, 15 – 
(Mini Rodoviária), R. José Elias da Silva, (Jardim 
Bothanico), Igarapava, (Jardim Bothanico), R. 
Cesar Augusto Alves Ferreira (Jardim Bothanico), 
Igarapava,( Lanche da Dany Jardim Bothanico),  
R. Valter Venâncio da Silva, 293-223 – 
(Condomínio), R. Pernambuco, 262 - Jardim 
Beatriz, (Auto Escola do Nenê), Rua Capitão 
Vitoriano Machado, 500-562 – (Educandário), R. 
Dr. Osvaldo Colmaneti, 101-51 - Conj. Hab. 
Ricardo Bozola (Quadra), R. Paschoal 
Bozzola,(Padaria Bom Sabor), R. Paschoal 
Bozzola, (Bar do Adriano), Av. Cel. Quito, 640 – 
(Bar do Oliveira), R. Conceição Rodrigues, 149-43 
– (Antigo Matadouro), R. Padre Zeferino, 103-25 
(EMEF. Capitão Chico Ribeiro) escola destino: 
EMEF. Professor Dantes e EMEF. Capitão Chico 
Ribeiro(total Estimado de  3760km/200 Dias 
letivos) 
 

3760 KM R$ 30,41 R$ 114.341,60 

14 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 09 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida  4,4Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de  4,2Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente   8,6 Km, de 

1720 KM R$ 58,37 R$ 100.396,40 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
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segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de coleta 
(ida e volta): R. Cel. Francisco Martins, 1343-1275 
– (Praça da Saudade), R. José Caetano de 
Menezes, 238-278  (Próximo Bar do Claudião), R. 
Conceição Rodrigues, 149-43 – (Antigo 
Matadouro), R. Padre Zeferino, 1191-1069- (Bar 
do Ruberlei), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 
(Sede José Pimentel), R. Azárias Arantes, 1328 – 
(Beco), R. Azárias Arantes, 739-635 – (Lions 
Club), R. André Ribeiro de Mendonça, (Quadra da 
EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira), R. Manoel 
Pedro Pímentel, 1300-1382 – (Igreja Santa Cruz), 
R. Manoel Pedro Pímentel, 1145 , R. Azárias 
Arantes, 1000 (Igreja Jesus Cristo dos Santos dos 
Últimos Dias), R. Floriano Peixoto, 455 – (EMEF. 
Professor Dantes) escola destino: EMEF. 
Professor Dantes (total Estimado de 1720km/200 
Dias letivos) 
 

15 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 10 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,6Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,4Km , de 
segunda à sexta-feira, tendo um total percorrido 
entre ida e volta de aproximadamente    7,0Km, de 
segunda à sexta-feira, no trajeto: pontos de coleta 
(ida e volta): R. José Caetano de Menezes, 238-
278 – (Bar do Claudião), R. Padre Zeferino, 1191-
1069 – (Bar do Ruberlei), R. Eduardo Nogueira 
Terra, 115-59 – (Sede José Pimentel), R. Azárias 
Arantes, 1328 (Beco), R. Azárias Arantes, 739-635 
(Lion Club), R. André Ribeiro de Mendonça 
(Quadra EMEF. Alfredo Cesário), Rua Capitão 
Anselmo de Barcelos – (Esquina da Igreja Santa 
Cruz), R. Mariquinha Gomes, 1511-1413, Rua 
Abilio de Paula Soares, 319-267 (Chácara Pacini), 
R. Saldanha Marinho, 290-378 (EMEF. Capitão 
Chico Ribeiro) escola destino: EMEF. Capitão 
Chico Ribeiro (total Estimado de  1400km/200 
Dias letivos) 
 

1400 KM R$ 69,31 R$ 97.034,00 

16 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 11 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 4,6 Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,9Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente 8,5Km, no trajeto: 

1700 KM R$ 57,64 R$ 97.988,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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pontos de coleta (ida e volta): Rua Pedro 
Bortoletto, 16 – (Campo de Aviação), R: Dr. 
Antonio Ribeiro Soares, 298 – Evaristo Rodrigues 
Nunes(Bar do Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 25 – Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do 
Bairro) – Vicinal IGP020, nº 1154 –(Residencial 
Portinari e Morada do Verde) , R. Wilsom Roberto 
Gomes, 12 – (Bar do Neto), Alameda Alberto 
Ferim, 59 – (Praça Ika Fleury), Av. Cel. Francisco 
Antônio Maciel, 215 –(Horta), Av. Cel. Francisco 
Antônio Maciel – (Padaria Sonho de Mel), R. 
Saldanha Marinho, 278, (EMEF. Capitão Chico 
Ribeiro), R. Floriano Peixoto, 455 (EMEF. 
Professor Dantes) Escola destino: EMEF. Capitão 
Chico Ribeiro ,endereço – rua Saldanha Marinho, 
274 e EMEF. Professor Dantes – Rua Floriano 
Peixoto, 455. (total Estimado de 1700 km/200 Dias 
letivos) 
 

17 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 12 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,4 Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de3,0Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente 6,4 Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 
13-7 - (Campo de Aviação), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 298 – Evaristo Rodrigues Nunes(Bar do 
Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro Soares, 25 – 
Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do Bairro) Av. 
Cel. Francisco Antônio Maciel, 215 – (Horta), Av. 
Cel. Francisco Antônio Maciel, 105 – (EMEI Cheda 
Jose Moises), Av. Cel. Francisco Antônio Maciel 
(Padaria Sonho de Mel) – R. Saldanha Marinho, 
278 (EMEF. Capitão Chico Ribeiro). Escola 
destino: EMEF. Capitão Chico Ribeiro ,endereço – 
rua Saldanha Marinho, 278. (total Estimado de 
1280km/200 Dias letivos) 
 

1280 KM R$ 75,13 R$ 96.166,40 

18 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 13 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,5 Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,8Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente 6,7 Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Joaquina 
Angélica Ferreira, 852-866 – (Mirante do Sol), R. 

1460 KM R$ 40,69 R$ 59.407,40 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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Enghers Lamberti, 96 (Alceu Molina), R. Benedito 
Píres, 2-108 (Quadrinha do Waldir), Av. Mogiana, 
2862-2978 – (Jamil Mattar), Av. Mogiana, 3150 – 
(Jardim Aurora), R. Cel. José Alves Ferreira, 2160-
2236 - Jardim Ganabara (Predinhos), R. Francisco 
Augusto Silva, 63 (EMEF. Jardel B. Domeneghi 
Escola destino: EMEF. Jardel B. 
Domeneghi,endereço – rua Francisco Augusto 
Silva, 63 (total Estimado de 1460km/200 Dias 
letivos) 
 

19 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 14 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 8,8Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 8,8Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente     17,6Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): Av. João A. Freitas, 
603 - Jardim Nova Igarapava (Centro 
Operacional), Igarapava, São Paulo, 14540-
000(Recanto dos Pinheiros), R. Sertório Inácio, 
Igarapava – SP(Recanto dos Pinheiros), R. 
Sertório Inácio, (Recanto dos Pinheiros), 
Igarapava, São Paulo, 14540-000 (Recanto dos 
Pinheiros), R. José Ribeiro Soares, 15 - Conj. 
Hab. Ubaldo Faggioni (Mini Rodoviária), R. José 
Elias da Silva (Jardim Bothanico), Igarapava, São 
Paulo, 14540-000 (Jardim Bothanico), R. Valter 
Venâncio da Silva, 293-223 - Jardim Hawai 
(Condomínio), R. Vicente Moreira, 585-503 - 
Jardim Aparecida (Antigo Jatobá), Av. Mogiana, 
3315 - Jardim Igati (Final da Rua Zeca Marçal,) 
Av. Mogiana, 3146-3564 - Jardim 
Ganabara(Rotatória da Avenida Mogiana), R. Cel. 
José Alves Ferreira, 2160-2236 - Jardim 
Ganabara, (Predinhos), R. Francisco Augusto 
Silva, 63 - Conj. Hab. Assad Salim, (EMEF. Jardel 
B. Domeneghi) Escola destino: EMEF. Jardel B. 
Domeneghi,endereço – rua Francisco Augusto 
Silva, 63 (total Estimado de 3520km/200 Dias 
letivos) 
 

3520 KM R$ 56,30 R$ 198.176,00 

20 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 15 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,1Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,1Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 

1240 KM R$ 77,28 R$ 95.827,20 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
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volta de aproximadamente 6,2Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 894-946 – (Pracinha Jamil Mattar), R. 
Maj. Nicolau Bartolomeu, 704-846 – (Construcom), 
R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 590-676, R. Cap. 
Sinhô Rodrigues, 445 - Jardim Bela Vista 
(Supermercado do Carlinhos), , Av. Dr. Pereira 
Rebouças, 1465 - Jardim Nossa Sra. de Fátima 
(Emei Lucy Elena Gomes Bortoletto), R. Fábio 
José de Araújo, 1353-1265 - Jardim Aparecida, R. 
Cel. José Alves Ferreira, 2160-2236 - Jardim 
Ganabara (Predinhos), R. Francisco Augusto 
Silva, 63 (EMEF. Jardel B. Domeneghi, Escola 
destino: EMEF. Jardel B. Domeneghi,endereço – 
rua Francisco Augusto Silva, 63 (total Estimado de 
1240km/200 Dias letivos) 
 

21 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 16 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de 
ida 2,4Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 2,4Km, de segunda 
à sexta-feira, tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  4,8Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 1060-1150 - Conj. Hab. Jamil Mattar 
(Saída para o Bairro Alceu Molina), R. Maj. 
Nicolau Bartolomeu, 894-946 – (Pracinha do Jamil 
Mattar), R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 712 – 
(Construcom), R. Vicente Moreira, 577 (Antigo 
Jatobá), R. Fábio José de Araújo, 1436-1496 –
(Próximo Açougue São Jorge), R. Aristídes 
Valdomiro Neri, 1737-1725 - Jardim Igati, R. Cel. 
José Alves Ferreira, 2160-2236 – (Predinhos), R. 
Sebastião Rodrigues Ferreira, 214-238 – (Hotel 
Ângelo Palace), R. Francisco Augusto Silva, 63 
(EMEF. Jardel B. Domeneghi. Escola destino: 
EMEF. Jardel B. Domeneghi,endereço – rua 
Francisco Augusto Silva, 63 (total Estimado de 
960km/200 Dias letivos) 
 

960 KM R$ 98,31 R$ 94.377,60 

22 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 17 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 4,1Km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 3,6Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  7,7Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 13-7 - 

1540 KM R$ 63,95 R$ 98.483,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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(Campo de Aviação), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 298 – Evaristo Rodrigues Nunes(Bar do 
Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro Soares, 25 – 
Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do Bairro) – 
Vicinal IGP-020, 1334  –(Residencial Portinari e 
Morada do Verde) , R. Nicolau Nassif, 892-944 
(Bar da Erli), R. Nicolau Nassif, 599-589 (Bar do 
Neto), Alameda Alberto Ferim, 164-242 (Praça Ika 
Fleury), R. Eurípedes Rodrigues de Lima, 85-1 
(Horta), Av. Cel. Francisco Antônio Maciel, 158 – 
(Próximo EMEI Cheda Jose Moises), Av. Pedro 
José de Araújo, 373 (EMEF. Alfredo Cesário de 
Oliveira . Escola destino: EMEF. Alfredo Cesário 
de Oliveira ,endereço – Av. Pedro José de Araújo, 
373 - (total Estimado de 1540km/200 Dias letivos) 
 

23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 18 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 8,4km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  16,2Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 13-7 - 
(Campo de Aviação), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 298 – Evaristo Rodrigues Nunes(Bar do 
Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro Soares, 25 – 
Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do Bairro) – 
Vicinal IGP-020, 1334  –(Residencial Portinari e 
Morada do Verde) , R. Nicolau Nassif, 892-944 
(Bar da Erli), R. Nicolau Nassif, 599-589 (Bar do 
Neto), Alameda Alberto Ferim, 164-242 (Praça Ika 
Fleury), R. Eurípedes Rodrigues de Lima, 85-1 
(Horta), Av. Cel. Francisco Antônio Maciel, 158 – 
(Próximo EMEI Cheda Jose Moises), Av. Cel. 
Francisco Antônio Maciel, 130 – (Padaria Sonho 
de Mel), Av. Francisco Batista de Sá, 1491 – (Bar 
do Amado), Rua Abilo de Paula Soares, 520-622 – 
(Proximo Chácara dos Pacini), Av. Pedro José de 
Araújo, 373 – (EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira), 
R. Azárias Arantes, 831-741 (Lion Club), R. 
Eduardo Nogueira Terra, 115-59 (José Pimentel), 
R. Caires Pinto, 2-118 – (Próximo Bar do 
Ruberlei),  R. Dr. Antônio Maciel Filho, 76-132 
(Quadra do Ricardo Bozzola), R. Gino Morais 
Freitas (Monte Castelo), R. Cel. Francisco Martins 
(ETEC Antonio Junqueira da Veiga), Escola 
destino: EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira 
,endereço – Av. Pedro José de Araújo, 373 e R. 
Cel. Francisco Martins (ETEC Antonio Junqueira 
da Veiga), - (total Estimado de 3240km/200 Dias 
letivos) 

3240 KM R$ 33,06 R$ 107.114,40 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 19 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 9,4km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 9,4Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  18,8Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. José A dos Réis, 2 – (Mini 
Rodoviária), Marginal João Augusto de Freitas - 
Jardim Nova Igarapava (Centro Operacional), R. 
Francisco R da Silva, 1079-1011 (Caneca 
Gelada), R. Cel. José Alves Ferreira, 2160-2236 – 
(Predinhos), R. Cel. José Alves Ferreira, 1599-
1481 (Delta Carnes), R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 
693-655 – (Construcom), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 894-946 – (Pracinha do Jamil Mattar), 
R. Benedito Píres, 2-108 (Quadrinha do Waldir), 
R. Maria Saad Gariba, 76, (Alceu Molina), R. 
Joaquina Angélica Ferreira, 937-913 – (Alceu 
Molina), R. Aristides Waldomiro Nery, 2 – (EE. 
Bizutti), Av. Dr. Pereira Rebouças, 964 – (Antiga 
Tavares Bateria), Rua Capitão Vitoriano Machado, 
267-197 – (Semáforo da Feira do Produtor), Av. 
Maciel, 506 - Lot. Maria da Conceição 
(Destacamento Policia Militar), R. Cel. Francisco 
Martins, 758-828 – (Santa Casa), R. Cel. 
Francisco Martins, 988 – (Bar do Claudião), R. 
Cel. Francisco Martins, 1343-1275 (Praça da 
Saudade), R. Cel. Francisco Martins (ETEC 
Antonio Junqueira da Veiga) Escola destino R. 
Cel. Francisco Martins (ETEC Antonio Junqueira 
da Veiga), - (total Estimado de 3760km/200 Dias 
letivos) 
 

3760 KM R$ 29,50 R$ 110.920,00 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 20 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 3,5km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 3,3Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  6,8Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 
704-846 (Construcom), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 894-946 – (Pracinha do Jamil), R. 
Maj. Nicolau Bartolomeu, 1060-1150 - Conj. Hab. 
Jamil Mattar, R. Maria Saad Gariba, 76 (Alceu 
Molina), R. Joaquina Angélica Ferreira, 948-

1360 KM R$ 71,07 R$ 96.655,20 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
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970(Alceu Molina), R. Joaquina Angélica Ferreira, 
558-842, Av. Pedro José de Araújo, 395 (EMEF. 
Alfredo Cesário de Oliveira) Escola destino: Av. 
Pedro José de Araújo, 395 (EMEF. Alfredo 
Cesário de Oliveira), - (total Estimado de 
1360km/200 Dias letivos) 
 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 21 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,4km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,4Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  6,8Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Benedito Píres, 
2-108 – (Quadrinha), R. Maj. Nicolau Bartolomeu, 
1060-1150 (Jamil Mattar), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 894-946 – (Pracinha Jamil Mattar), R. 
Maj. Nicolau Bartolomeu, 712 – (Construcom), R. 
Cap. Sinhô Rodrigues, 445 – (Supermercado do 
Carlinhos), Av. Pedro José de Araújo, 395 (EMEF. 
Alfredo Cesário de Oliveira. Escola destino Av. 
Pedro José de Araújo, 395 (EMEF. Alfredo 
Cesário de Oliveira), - (total Estimado de 
1360km/200 Dias letivos) 
 

1360 KM R$ 71,07 R$ 96.655,20 

27 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 22 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de ida 8,5km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 8,2Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  16,7Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Luiz Avezum (Jardim 
Bothanico), R. Antônio Z de Paula (Jardim 
Bothanico), R. Joaquina Alves Freitas, 335-265 – 
(Meibal Terra Piedade), R. Amazonas, 799-703 - 
Jardim Beatriz (Auto Escola do Nenê), R. Cel. 
José Alves Ferreira, 1479-1365 (Delta Carnes), 
Drogaria Total Bertanha, R. Cel. Francisco 
Martins, 93-195 - Jardim Santa Maria (Praça Sinhá 
Junqueira), R. Cel. Francisco Martins, 1027 - Lot. 
Maria da Conceição (Bar do Claudião), R. Cel. 
Francisco Martins, 1343-1275 – (Praça da 
Saudade), R. Dr. Antônio Maciel Filho, 26 – 
(Quadra Ricardo Bozzola), R. Dr. Antônio Maciel 
Filho, 214-262 – (Igreja Santo Antonio), R. Gino 
Morais Freitas,(Monte Castelo), R. Caires Pinto, 
407-183 – (Antiga Fábrica de Refrigerante), R. 

3340 KM R$ 32,10 R$ 107.214,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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Caires Pinto, 2-118 – (Próximo Bar do Ruberlei), 
R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 - Conj. Jose 
Pimentel Filho 
 

28 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 23 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período matutino, com 
percurso de aproximadamente de 7,1ida km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 7,0Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  14,1Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Igarapava, São Paulo, 14540-
000(Recanto dos Pinheiros), R. Sertório Inácio, 
(Recanto dos Pinheiros), Igarapava, São Paulo 
(Recanto dos Pinheiros), Marginal João Augusto 
de Freitas - Jardim Nova Igarapava (Centro 
Operacional), R. Francisco R da Silva, 1079-1011 
(Caneca Gelada), R. Cel. José Alves Ferreira, 
2160-2236 (Predinhos), Av. Mogiana, 3556-3642 - 
Jardim Ganabara , Av. Mogiana, 3471 - Jardim 
Igati Mercearia Mogiana, R. Suzana Mirsil, 34 
(Próximo Pracinha do Jamil Mattar), R. Vicente 
Moreira, 577 - Jardim Aparecida (Antigo Jatobá), 
Rua Aristides Waldomiro Nery (Supermercado Do 
Carlinhos), Av. Pedro José de Araújo, 373 - Jardim 
Paulista (EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira), 
Escola destino Av. Pedro José de Araújo, 373 - 
Jardim Paulista, - (total Estimado de 2820km/200 
Dias letivos) 
 

2820 KM R$ 36,78 R$ 103.719,60 

29 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 24 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 
percurso de aproximadamente de ida 7,5km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 7,0Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  14,5Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Dr. Antônio Ribeiro Soares, 
332 (Bar do Biloca), R. Dr. Antônio Ribeiro Soares, 
18 - Jardim Evaristo Rodrigues Nunes (Saída do 
Bairro), IGP-020, 1308 – (Jardim Portinari e 
Morada do Verde), R. Nicolau Nassif, 949 - Conj. 
Hab. Kazuto Yatsuda (bar da Erli), R. Nicolau 
Nassif, 599-589 - Conj. Hab. Kazuto Yatsuda (Bar 
do Neto), Alameda Alberto Ferim, 164-242 - 
Jardim Madrugada (Praça Ika Fleury), Av. Cel. 
Francisco Antônio Maciel, 215 - Jardim 
Madrugada, (Horta), Av. Cel. Francisco Antônio 
Maciel - Jardim Imperial (Padaria Sonho de Mel), 

2900 KM R$ 36,29 R$ 105.241,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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R. Mariquinha Gomes, 1454 – (Vila Gomes), Rua 
Capitão Anselmo de Barcelos, 345 – (Próximo 
EMEF. Alfredo Cesário), R. Azárias Arantes, 739-
635 (Lion Club), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-
59 – (ACOJOPI), R. Caires Pinto, 2-118 – (Bar do 
Ruberlei), R. Cel. Francisco Martins, ETEC 
Antonio Junqueira da Veiga) Escola destino R. 
Cel. Francisco Martins, Igarapava - SP, 14540-000 
- (total Estimado de 2900km/200 Dias letivos) 
 

30 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 25 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
vespertino, com percurso de aproximadamente de  
ida 4,1km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,7Km, de segunda 
à sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  7,8Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 
13 – (Campo de Aviação), R. Dr. Antônio Ribeiro 
Soares, 332 (Bar do Biloca), R. Dr. Antônio Ribeiro 
Soares, 18 - Jardim Evaristo Rodrigues Nunes 
(Saída do Bairro), IGP-020, 1308 – (Jardim 
Portinari e Morada do Verde), R. Nicolau Nassif – 
(Bar da Erli), R. Nicolau Nassif, 599-589 – (Bar do 
Neto), Alameda Alberto Ferim, 59 - Jardim 
Madrugada (Praça Ika Fleury), Av. Cel. Francisco 
Antônio Maciel, 215 - Jardim Madrugada (Horta), 
Av. Pedro José de Araújo, 373 - Jardim Paulista 
(EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira). Escola 
destino Av. Pedro José de Araújo, 373 – EMEF. 
Alfredo Cesário de Oliveira (total Estimado de 
1560km/200 Dias letivos) 
 

1560 KM R$ 62,97 R$ 98.233,20 

31 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 26 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 
percurso de aproximadamente de ida 9,5km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 9,5Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  19Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Igarapava, São Paulo, 14540-
000 (Recanto dos Pinheiros), R. Sertório 
Inácio(Recanto dos Pinheiros), Igarapava, São 
Paulo, 14540-000(Recanto dos Pinheiros), 
Marginal João Augusto de Freitas - Jardim Nova 
Igarapava (Centro Operacional), R. Francisco R 
da Silva, 1079-1011 – (Caneca Gelada), R. Cel. 
José Alves Ferreira, 2160-2236 - Jardim Ganabara 
(Predinhos), R. Benedito Píres, 2-108 (Quadrinha 

3800 KM R$ 28,85 R$ 109.630,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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do Waldir), Rua Maria Saad Guariba(Alceu 
Molina), R. Joaquina Angélica Ferreira, 939 
(Mirante do Sol), R. Cel. Francisco Martins (ETEC. 
Antonio Junqueira da Veiga) Escola Destino: R. 
Cel. Francisco Martins, Igarapava - SP, 14540-000 
– ETEC Antonio Junqueira da Veiga (total 
Estimado de 3800km/200 Dias letivos) 
 

32 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 27 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 
percurso de aproximadamente de  ida 16km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 16,5Km, de segunda à 
sexta-feira,tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente  32,5Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): Praça da Usina 
Junqueira, R. José Ribeiro Soares, 15 (Mini 
Rodoviária), R. José Elias da Silva (Jardim 
Bothanico), R. HERMES SINICIO (Jardim 
Bothanico), R. Amadeu García, 222-292 (Jardim 
Hawai), Av. São Paulo, 955-881 (Ginásio de 
Esporte), R. Espírito Santo, 250 - Jardim Corumbá 
(Premoldados), R. Cel. Francisco Martins, 790 – 
(Santa Casa), R. Cel. Francisco Martins, 1027 
(Bar do Claudião), R. Dr. Antônio Maciel Filho, 2-
74 (Quadra Ricado Bozzola), R. Dr. Antônio 
Maciel Filho, 2-74 – (Próximo a Igreja Santo 
Antonio), R. Gino Morais Freitas (Bar Monte 
Castelo), R. Cel. Francisco Martins (Etec Antonio 
Junqueira da Veiga. Escola destino R. Cel. 
Francisco Martins, Igarapava - SP, 14540-000 – 
ETEC. Antonio Junqueira da Veiga (total Estimado 
de 6500km/200 Dias letivos) 
 

6500 KM R$ 19,21 R$ 124.865,00 

33 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 28 – PERIODO VESPERTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período vespertino, com 
percurso de aproximadamente de  ida 5,3km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 5,2Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  10,5Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta) Av. Mogiana, 3793 - bloco 2a 
apartamento 32 (Predinhos), R. Vicente Moreira, 
577 - Jardim Aparecida (Antigo Jatobá), R. Maj. 
Nicolau Bartolomeu, 917 (Pracinha do Jamil), 
Líder Gás e Água, Núm. 671 - R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 671 , R. Fábio José de Araújo, 958 
(Próximo Supermercado do Carlinhos), Av. Dr. 
Pereira Rebouças, 1045-979 (Antiga Tavares 

2100 KM R$ 47,92 R$ 100.632,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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Baterias), Rua Capitão Vitoriano Machado – (Feira 
do Produtor), R. Cel. Francisco Martins, 826 - Lot. 
Maria da Conceição (Santa Casa), R. Cel. 
Francisco Martins, 1027 - Lot. Maria da Conceição 
(Bar do Claudião), R. Cel. Francisco Martins 
(ETEC Antonio Junqueira da Veiga). Escola 
destino R. Cel. Francisco Martins, Igarapava - SP, 
14540-000 – ETEC. Antonio Junqueira da Veiga 
(total Estimado de 2100km/200 Dias letivos) 
 

34 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 29 – PERIODO 
MATUTINO/VESPERTINO  (NTEGRAL) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período integral, com 
percurso de aproximadamente de  ida 8,0km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 7,5Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  15,5Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 13-7 – 
(Campo de Aviação), R. Dr. Antônio Ribeiro 
Soares, 332 (Bar do Biloca), R. Benedito Emídio, 
292-352 – (Saída do Evaristo), IGP-020, 1304 - 
Jardim Evaristo Rodrigues Nunes (Morada do 
Verde e Portinari), R. Nicolau Nassif, 949 (Bar da 
Erli), R. Nicolau Nassif, 599-589 – (Bar do Neto), 
Alameda Alberto Ferim, 59 – (Praça Ika Fleury), R. 
Eurípedes Rodrigues de Lima, 304 – (Horta), Av. 
Cel. Francisco Antônio Maciel, 105 – (EMEI Cheda 
Jose Moises), Av. Cel. Francisco Antônio Maciel, 
130 (Sonho de Mel), R. Francisco Batista de 
Souza, 1289-1279 (Bar do Amado), R. Francisco 
Batista de Souza, 150-268 (Posto do INSS), Rua 
Abilo de Paula Soares, 319-267 (Chácara dos 
Pacini), R. Mariquinha Gomes, 1440 – Rua 
Capitão Anselmo de Barcelos, 275, R. Azárias 
Arantes, 739-635 (Lions Club), R. Azárias Arantes, 
1213-1099 (Beco), R. Eduardo Nogueira Terra, 
118-172 (ACOJOPI), Igarapava, São Paulo, 
14540-000 (ETEC Antonio Junqueira da Veiga). 
Escola destino R. Cel. Francisco Martins, 
Igarapava - SP, 14540-000 – ETEC. Antonio 
Junqueira da Veiga (total Estimado de  
3100km/200 Dias letivos) 
 

3100 KM R$ 34,06 R$ 105.586,00 

35 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 30 – PERIODO 
MATUTINO/VESPERTINO  (NTEGRAL) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período integral, com 
percurso de aproximadamente de ida 9,3km 
diários para o veículo e volta com percurso 

3740 KM R$ 29,25 R$ 109.395,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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aproximadamente de 9,4Km, de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  18,7Km, no trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta), Igarapava, São Paulo, 
(Recanto dos Pinheiros), R. Sertório Inácio 
(Recanto dos Pinheiros), Marginal João Augusto 
de Freitas (Centro Operacional), R. Francisco R 
da Silva, 1079-1011(Caneca Gelada), R. Cel. José 
Alves Ferreira, 2160-2236 (Predinhos), Av. 
Mogiana, 3146-3564 (Padaria), Av. Mogiana, 3150 
(Próximo a Igreja), R. Benedito Píres, 2-108 
(Quadrinha do Waldir), R. Maria Saad Gariba, 76 
(Alceu Molina), R. Joaquina Angélica Ferreira, 05 
(Alceu Molina), R. Cel. Francisco Martins, 758-828 
(Santa Casa), R. Cel. Francisco Martins, 1027 
(Bar do Claudião), R. Cel. Francisco Martins 
(ETEC Antonio Junqueira da Veiga). Escola 
destino R. Cel. Francisco Martins, Igarapava - SP, 
14540-000 – ETEC. Antonio Junqueira da Veiga 
(total Estimado de  3740km/200 Dias letivos) 
 

36 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR LINHA 31 – PERIODO 
MATUTINO/VESPERTINO  (NTEGRAL) 
 

Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período integral, com 
percurso de aproximadamente de  ida 8,2km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 8,4 de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  16,6 Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Luiz Avezum (Jardim 
Bothanico), Igarapava, São Paulo (Jardim 
bothanico), R. Joaquina Alves Freitas, 334 
(Próximo A Mini Rodoviária) Meibal Terra Piedade, 
Av. São Paulo, 534-596(Ginásio de Esporte), R. 
Alagoas, 61-1 - Jardim Beatriz (GMD), Av. 
Mogiana, 3742-3808 - Jardim Ganabara 
(Predinhos), R. Aristídes Valdomiro Neri, 1500-
1598 (Açougue São Jorge), R. Vicente Moreira, 
585-503 (Antigo Jatobá), R. Cap. Sinhô 
Rodrigues, 445 (Supermercado do Carlinhos), R. 
Cap. Sinhô Rodrigues, 263-187 (Bar do 
Marquinhos), Rua Capitão Vitoriano Machado, 
500-562 (Educandário), R. Cel. Francisco Martins, 
790 (Santa Casa), R. Cel. Francisco Martins, 1027 
(Bar do Claudião), R. Dr. Antônio Maciel Filho, 130 
- Conj. Hab. Ricardo Bozola (Próximo da 
Quadra),R. Gino Morais Freitas (Bar do Adriano), 
R. Cel. Francisco Martins (ETEC Antonio 
Junqueira da Veiga), Escola destino R. Cel. 
Francisco Martins, Igarapava - SP, 14540-000 – 
ETEC. Antonio Junqueira da Veiga (total Estimado 
de  3320km/200 Dias letivos) 
 

3320 KM R$ 32,22 R$ 106.970,40 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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37 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 32 – PERIODO 
MATUTINO/VESPERTINO  (NTEGRAL) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período integral, com 
percurso de aproximadamente de  ida 18,7km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 19,0Km de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente  37,7 Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Igarapava, São Paulo, 14540-
000 (Praça Usina Junqueira), R. José Ribeiro 
Soares, 15 (Mini Rodoviária), R. HERMES 
SINICIO (Jardim Bothanico), R. Amadeu García, 
222-292 - Jardim Hawai, R. Cel. Francisco 
Martins, 1343-1275 (Praça da Saudade), R. Dr. 
Antônio Maciel Filho, 2-74 - Conj. Hab. Ricardo 
Bozola (Quadra), R. Gino Morais Freitas (Bar do 
Adriano), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-
59(ACOJOPI), R. Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 
(EE. Profº M. S. Bizutti). Escola destino: R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 (EE. Profº M. S. 
Bizutti) (total Estimado de 3800  km/200 Dias 
letivos). 
 

7540 KM R$ 17,60 R$ 132.704,00 

38 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 33 – PERIODO 
MATUTINO/VESPERTINO  (NTEGRAL) 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período integral, com 
percurso de aproximadamente de  ida 9,6km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 9,1Km  de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente 18,7Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Marginal João Augusto de 
Freitas – (Centro Operacional), R. Francisco R da 
Silva, 1079-1011 – (Caneca Gelada), R. Cel. José 
Alves Ferreira, 1760-1840 – (Colucci Bike), 
Alameda dos Otis (Morada do Verde), Jardim 
Evaristo Rodrigues Nunes (Campo de Aviação), R. 
Dr. Antônio Ribeiro Soares, 338 - Jardim Evaristo 
Rodrigues Nunes (bar do Biloca), IGP-020, 1304 - 
Jardim Evaristo Rodrigues Nunes (Jardim 
Portinari), R. Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 – 
(EE. Profº M. S. Bizutti). Escola destino: R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 (EE. Profº M. S. 
Bizutti) (total Estimado de  3740km/200 Dias 
letivos) 
 

3740 KM R$ 29,25 R$ 109.395,00 

39 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 34 – PERIODO NOTURNO 
 

2860 KM R$ 36,65 R$ 104.819,00 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
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Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de ida 7,4km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 6,9Km  de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente   14,3Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Pedro Bortoleto, 13-7 - 
Jardim Evaristo Rodrigues Nunes (Campo de 
Aviação), R. Dr. Antônio Ribeiro Soares, 238 
(Evaristo R. Nunes), IGP-020, 1304 - Jardim 
Evaristo Rodrigues Nunes, Igarapava - SP, 14540-
000(Morada do Verde e Portinari), R. Nicolau 
Nassif – (Bar da Erli), R. Nicolau Nassif, 599-589 - 
Conj. Hab. Kazuto Yatsuda (Bar do Neto), 
Alameda Alberto Ferim, 59 - Jardim Madrugada 
(Praça Ika Fleury), R. Eurípedes Rodrigues de 
Lima, 304 - Jardim Madrugada (Horta), Av. Cel. 
Francisco Antônio Maciel, 105 - Jardim 
Madrugada (EMEI. Cheda Jose Moises), Av. Cel. 
Francisco Antônio Maciel, 140 - Jardim Imperial 
(Padaria Sonho de Mel), Rua Abilo de Paula 
Soares, 20-98 - Jardim Elza (Igreja ), Rua Abilo de 
Paula Soares, 305 (Chácara dos Pacini), R. 
Mariquinha Gomes, 1511-1413 - Jardim Santa 
Rita, R. Manoel Pedro Pímentel, 1 (Vila Gomes), 
R. André Ribeiro de Mendonça, 700-838 - Jardim 
Paulista (EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira),  R. 
Azárias Arantes, 739-635 - Jardim Paulista (Lion 
Club), R. Eduardo Nogueira Terra, 115-59 
(ACOJOPI), R. Caires Pinto, 2-118 - Jardim Sao 
Jose (Bar Ruberlei), R. Cel. Francisco Martins, 
Igarapava – SP (ETEC Antonio Junqueira da 
Veiga). Escolas de destino: R. André Ribeiro de 
Mendonça, 700-838 (EMEF. Alfredo Cesário de 
Oliveira),  ETEC Antonio Junqueira da Veiga R. 
Cel. Francisco Martins, Igarapava – SP (total 
Estimado de  28600km/200 Dias letivos). 
 

40 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 35 – PERIODO NOTURNO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de  ida 6,3km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 5,9Km  de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente   12,2Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): R. Dr. Antônio Ribeiro Soares, 
338 - Jardim Evaristo Rodrigues Nunes (Bar do 
Biloca), IGP-020, 1304 – Morada do Verde e 
Jardim Portinari, R. Nicolau Nassif - Conj. Hab. 
Kazuto Yatsuda (Bar da Erli), R. Nicolau Nassif, 
599-589 - Conj. Hab. Kazuto Yatsuda (Bar do 

2440 KM R$ 41,75 R$ 101.870,00 
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Neto), Alameda Alberto Ferim, 59 - Jardim 
Madrugada (Praça Ika Fleury), Av. Cel. Francisco 
Antônio Maciel, 121 - Jardim Madrugada (EMEI. 
Cheda Jose Moises), Av. Cel. Francisco Antônio 
Maciel, 130 - Jardim Imperial (Padaria Sonho de 
Mel), R. Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 - Jardim 
Bela Vista (EE. Profº M. S. Bizutti), Rua Abilo de 
Paula Soares, 20-98 - Jardim Elza (Igreja), Rua 
Abilo de Paula Soares, 305 (Chácara dos Pacini), 
R. Mariquinha Gomes, 1511-1413 - Jardim Santa 
Rita, Rua Capitão Anselmo de Barcelos, 426 - 
Jardim Santa Rita, Escola Alfredo Do Cesario De 
Oliveira, R. André Ribeiro de Mendonça, 499-597 - 
Jardim Paulista, Av. Pedro José de Araújo, 2-60 - 
Jardim Sao Jose (EM. Dr. Nicolau Saad) Escola 
destino: R. Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 (EE. 
Profº M. S. Bizutti) e EM. Dr. Nicolau Saad Av. 
Pedro José de Araújo, 2-60 - Jardim Sao Jose  
(total Estimado de  2440km/200 Dias letivos). 
 

41 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  LINHA 36 – PERIODO NOTURNO 
 
Transporte de estudantes da rede pública de 
ensino (zona urbana), período noturno, com 
percurso de aproximadamente de ida 16,3km 
diários para o veículo e volta com percurso 
aproximadamente de 16,5Km de segunda à sexta-
feira,tendo um total percorrido entre ida e volta de 
aproximadamente 32,8Km trajeto: pontos de 
coleta (ida e volta): Igarapava, São Paulo (Usina 
Junqueira), Marginal João Augusto de Freitas - 
Jardim Nova Igarapava (Centro Operacional), R. 
Francisco R da Silva, 1079-1011 - Conj. Hab. 
Assad Salim (Caneca Gelada), R. Cel. José Alves 
Ferreira, 2160-2236 - Jardim Ganabara 
(Predinhos), Av. Mogiana, 3146-3564 - Jardim 
Ganabara (Padaria), Av. Mogiana, 3219-3015 - 
Conj. Hab. Jamil Mattar (Entrada do Jardim 
Aurora), Av. Mogiana, 2870 - Conj. Hab. Jamil 
Mattar (Pracinha do Jamil Mattar), R. Maj. Nicolau 
Bartolomeu, 712 - Conj. Hab. Jamil Mattar, 
(Construcom Materias de Construção), R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 1000-1134 
(Supermercado do Carlinhos), R. Aristídes 
Valdomiro Neri, 34-126 (EE. Profº M. S. Bizutti), R. 
André Ribeiro de Mendonça, 700-838 - Jardim 
Paulista (EMEF. Alfredo Cesário de Oliveira), Av. 
Pedro José de Araújo - Jardim Sao Jose (EM. Dr. 
Nicolau Saad), R. Cel. Francisco Martins (ETEC. 
Antonio Junqueira da Veiga), Escola destino: R. 
Aristídes Valdomiro Neri, 34-126 (EE. Profº M. S. 
Bizutti), R. André Ribeiro de Mendonça, 700-838 - 
Jardim Paulista (EMEF. Alfredo Cesário de 
Oliveira), e Av. Pedro José de Araújo - Jardim Sao 

6560 KM R$ 19,01 R$ 124.705,60 
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Jose (EM. Dr. Nicolau Saad) (total Estimado de  
6560km/200 Dias letivos). 
 

42 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR LINHA 01 – PERIODO MATUTINO 
 
Transporte de estudantes da rede pública 
municipal de ensino (zona urbana), período 
matutino, com percurso de aproximadamente de 
ida 3,4 Km diários para o veículo e volta com 
percurso aproximadamente de 3,1Km, de segunda 
à sexta-feira, tendo um total percorrido entre ida e 
volta de aproximadamente 6,5 Km, no trajeto: 
pontos de coleta (ida e volta): Rua Pedro 
Bortoletto, 16 – (Campo de Aviação), R: Dr. 
Antonio Ribeiro Soares, 298 – Evaristo Rodrigues 
Nunes(Bar do Biloca), R: Dr. Antonio Ribeiro 
Soares, 25 – Evaristo Rodrigues Nunes(Saída do 
Bairro) – Vicinal IGP020, nº 1154 –(Residencial 
Portinari e Morada do Verde) , Rua Saldanha 
Marinho, 365. Escola destino: EMEF. Capitão 
Chico Ribeiro ,endereço – rua Saldanha Marinho, 
365. (total Estimado de 1.300km/200 Dias letivos) 
 

1300 KM R$ 74,41 R$ 96.733,00 

 

 

 

* a totalização dos valores no campo respectivo constitui-se apenas num referencial, em razão das quantidades 

estimadas; em havendo qualquer divergência entre a totalização de valores em relação ao preço unitário, 

prevalece este último como sendo o valor limite indicativo para a propositura de preços.

VALOR GLOBAL, ESTIMADO, DA LICITAÇÃO.............................. R$ 4.453.479,60 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

(LICITANTE VENCEDOR) 

Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, MONITOR, MONITORADO POR SISTEMA DE 
POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS), PARA OS ALUNOS RESIDENTES EM BAIRROS PERIFÉRICOS DO 
MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 
nº 007/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:        CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:       CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:        AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

 

__________________________________________________________________________________________ 

(Razão social na empresa) 

 

CNPJ N.º:____________________________________ com sede na __________________________________ 

                                   (n.º de inscrição)       (cidade – UF) 

 

_________________________________________________________________________________________, 

(Endereço completo) 

 

Por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico 007/2023 

DECLARA expressamente que: 

 

- NÃO possui em seu quadro societário, integrante que enquadre nas proibições constantes no artigo 88 da Lei 

Orgânica do Município de Igarapava e no art. 9º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

- NÃO foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não está impedida de transacionar com a Administração 

Pública; 

 

- NÃO existem fatos impeditivos da habilitação da ora Declarante no presente procedimento licitatório; 

 

- ESTÁ ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 

quaisquer reservas. 

 

_________________________, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

 

Nome completo ou carimbo:____________________________________ 

 

Cargo ou carimbo: ___________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS. 

 

 

A empresa___________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)____________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade nº______________ e do 

CPF nº _________________, 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva:  

 

Emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________________, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

                 _______________________________ 

                                          Assinatura 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE IGARAPAVA E A 

EMPRESA ______________ 

 

Nº CONTRATO: _____/2023 

VALOR: R$ ______ 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP com sede na Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413 - Centro, inscrita 

no CNPJ sob o n°45.324.290/0001-67, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, José Ricardo 

Rodrigues Mattar, portador do RG n° 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 162.070.128-60, ora denominada 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa******************* estabelecida na Rua ****************, Cidade de 

********, Estado de ************, inscrita no CNPJ sob o No ********, neste ato representada por ********************, 

R.G. nº ****************, CPF/MF nº **************, residente e domiciliado em **********************, ora denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o que segue, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ / 

2023, sujeitando-se os contratantes às disposições da Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente, da Lei n.º 

8.666/1993, o Decreto Federal 10.024/2019 e do Decreto Municipal n.º 2195/2019, Decreto Federal 9.412/2018, 

Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n° 123/2006 e subordinado às condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que passam a fazer parte integrante do presente, independentemente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, MONITOR, MONITORADO 

POR SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL (GPS), PARA OS ALUNOS RESIDENTES EM BAIRROS 

PERIFÉRICOS DO MUNICÍPIO MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, por meio da 

CONTRATADA, em atendimento ao Departamento de Educação, Cultura e Esportes. 

1.2. A prestação dos serviços contratados deverá seguir o disposto no Termo de Referência e seus anexos, em 

sua integralidade. 

1.3. O Termo de Referência e seus anexos estão vinculados a este contrato, independentemente de transcrição, 

para todos os fins e efeitos legais. 

1.4. Os serviços deverão obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 

preceitos normativos da ANTT e do DETRAN, quando da execução dos serviços. 
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CLÁUSULA II – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com cronograma previamente fornecido pelo Departamento 

Requisitante, seguindo aquilo que foi disposto no Termo de Referência. 

2.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, prorrogáveis se houver 

interesse e previsão legal, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

2.3. Os serviços deverão ser executados somente mediante requisição oficial prévia autorizada, de conformidade 

com o Termo de Referência, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível com a rota 

pré-estabelecida não serão consideradas pela CONTRATANTE. 

2.4. Deverá a CONTRATADA executar o serviço com todas as especificações técnicas, constantes do Termo de 

Referência. 

2.5. A CONTRATADA deverá realizar a disponibilização inicial dos veículos apropriados para o transporte de 

passageiros, conforme a necessidade da região, objetos da contratação, após a assinatura do contrato. 

2.6. Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades da 

CONTRATANTE. 

2.7. Os serviços serão executados em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou não, 

devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução dos 

serviços imediatamente após a comunicação formal do Departamento Municipal de Educação, sendo que os 

serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pelo Departamento Municipal de Educação, 

podendo haver alterações, desde que haja necessidade e de comum acordo. 

2.8. Não será permitida a substituição dos serviços (marca, qualidade, etc), sem a devida autorização do 

Departamento requisitante. 

2.8.1. Em caso de necessidade de substituição, a empresa deverá, antes de executar o serviço, enviar o pedido 

ao Departamento com as devidas justificativas. 

2.8.2. Em caso de substituição de veículos, a CONTRATADA obriga-se a informar e remeter ao Departamento 

Municipal de Educação, os documentos exigidos referentes ao novo(s) veículo(s) a ser utilizado(s). 

 

CLÁUSULA III – DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

3.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os serviços no ato da entrega, reservando-se à 

Administração, por meio do responsável, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre em 

condições satisfatórias, assim consideradas as mínimas condições de uso. 

3.2. A fiscalização, durante a execução do objeto deste contrato, será exercida no interesse da Prefeitura 

Municipal de Igarapava/SP e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

3.3. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato, mediante gestor nomeado para este fim, inerentes ao 
objeto, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 
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3.4. A CONTRATADA responde civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 

imediatamente, por escrito, à Prefeitura de Igarapava, por meio do fiscal do contrato formalmente designado pela 

autoridade superior, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 

3.5. O recebimento será efetivado após a verificação da qualidade e quantidade do material e do serviço e 

consequente aceitação pelo setor competente. 

3.6. Recebido o objeto, se, a qualquer tempo, durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância 

com as especificações, proceder-se-á à imediata notificação da CONTRATADA para efetuar a sua substituição. 

3.7. Havendo qualquer anormalidade constatada, esta será devidamente comunicada à CONTRATADA para que 

esta providencie a correção e/ou substituição do produto ou do serviço entregue, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias. 

3.7.1. A Administração deverá informar, por escrito, à CONTRATADA, especificando a irregularidade do 

produto/serviço, o item e demais observações pertinentes.  

3.7.2. Em não sendo substituído o(s) produto(s)/o(s) serviço(s) apresentado(s) defeituoso(s), o correspondente 

pagamento do documento fiscal será suspenso até a definitiva regularização e/ou substituição, sob qualquer 

hipótese. 

3.7.3. Caso a CONTRATADA continue reiteradamente a apresentar serviço que não esteja em conformidade 

com as especificações previstas, o fato será considerado como inexecução total, gerando a rescisão do contrato 

com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

 

CLÁUSULA IV – DO VALOR 

4.1. O Município pagará à CONTRATADA o valor de R$ ______ (_______) ; 

4.2. Deverão estar incluídas no preço do objeto, todas as despesas, sem quaisquer ônus para esta 

Administração, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e recebimento da nota 

fiscal/fatura acompanhada com os respectivos relatórios GPS e da respectiva medição, devidamente 

discriminados e atestados pelo Diretor do Departamento e pelo fiscal do contrato, sendo que o pagamento será 

efetuado por meio de depósito em conta corrente, devendo a empresa informar o seu número em sua proposta, 

na forma do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

5.1.1. Para cálculo dos pagamentos serão considerados somente os dias efetivamente transportados e os 

quilômetros efetivamente rodados. 

5.1.2. A medição deverá ser apresentada mensalmente, em conformidade com o andamento da prestação dos 

serviços devendo ser aprovadas pelo Departamento responsável. 

5.1.3. Para cálculo dos pagamentos, serão considerados somente os dias efetivamente transportados e os 

quilômetros efetivamente rodados. 
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5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da 

Receita Federal em vigor. 

5.4. Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução dos serviços. 

5.5. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA. 

5.6. A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua negociação 

com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

5.7. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

5.8. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

5.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 

5.9.1. Em sendo entregue documentação irregular, o prazo de pagamento será interrompido e reaberto somente 

após a efetiva readequação da documentação fiscal pertinente. 

5.9.2. Nesta hipótese, não será devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou de 

qualquer maneira readequação dos valores apresentados. 

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, 

entre data de vencimento e ao correspondente efetivo adimplemento da parcela, serão calculados pelo IPCA-E, 

índice este fornecido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no período de inadimplência. 

5.11. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de Certidões de Regularidade do FGTS, INSS, CDNT e 

Tributos mobiliários para comprovação da regularidade fiscal da empresa durante a vigência do CONTRATO. 

5.12. O preço a ser pago pelo objeto da pretensa contratação será aquele obtido na sessão do certame 

licitatório, garantindo-se a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

5.13. A execução poderá ser eventualmente suspensa ou alterada, a critério da Administração, observadas, no 

que couber, as disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93. 

5.14. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento 

a que fizer jus à CONTRATADA. 

5.15. O pagamento será efetuado somente do serviço requisitado, por meio de requisição oficial, encaminhada 

pelo Departamento de Compras do Município de Igarapava. 
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5.16. A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste contrato estiver em total conformidade com as 

especificações. 

 

 

CLÁUSULA VI – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá por meio das seguintes dotações 

orçamentárias, suplementadas se necessário: 

020604 12 361 0214 2019 0000 Manutençao Transporte de Aluno Fundamental 
383            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
020604 12 361 0214 2019 0000 Manutençao Transporte de Aluno Fundamental 
384            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.16      200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE 
 
020604 12 365 0214 2018 0000 Manutenção do Transporte de Alunos Infantil Pré-Escola - Zona Rural 
395            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
413            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
414            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.16      200.013 SALARIO EDUCAÇÃO-QESE 
 
020606 12 361 0210 2230 0000 Manutenção do Fundeb - Fundamental 
435            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0.02.10      262.000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
CLÁUSULA VII – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

7.1. Os serviços deverão ser realizados conforme estipulado no Termo de Referência. 

7.2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir: 

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

b) definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

7.3. Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado 

à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
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7.4. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

7.5. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal nº 

8.666/93). 

7.6. A Administração acompanhará e fiscalizará, por meio de preposto designado pelo Departamento 

requisitante, a execução dos serviços objeto deste contrato. 

7.7. O responsável pelo acompanhamento dos serviços, o gestor e o fiscal do CONTRATO foram designados e 

constarão os nomes no respectivo contrato. 

7.8. O gestor do contrato será competente para exercer as seguintes funções:  

I - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento licitatório; 

II - emitir ordem de execução do serviços; 

III - controlar o prazo de vigência do contrato; 

IV - cuidar de solicitar contrato junto à autoridade competente, quando for o caso;  

V - designar, formalmente, por meio de documento impresso, um servidor (preferencialmente efetivo), contendo 

as devidas obrigações para ser o fiscal do contrato. 

VI - demais atribuições correlatas. 

7.9. O fiscal do contrato será competente para exercer as seguintes funções: 

I - ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que estiverem sob a sua alçada; 

III - verificar se a execução dos serviços está acontecendo conforme o pactuado; 

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, comunicando ao gestor do contrato as irregularidades; 

V - descrever, em papel próprio, toda intercorrência na execução dos serviços e apresentar ao Gestor como 

condição de cumprimento do exercício de fiscalização; 

VI – demais atribuições correlatas. 

7.10. O Departamento Requisitante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis pelo 

acompanhamento dos serviços, do gestor e do fiscal deste contrato. 

7.10.1. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, 

férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

7.10.2. A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até que 

seja realizada a atualização mencionada no item 7.10.1. 

7.10.3. A atualização, caso necessário, será realizada pelo Departamento Requisitante por meio de 

apostilamento, nos termos do artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.10.4. A gestão do contrato ficará a cargo do Servidor, portador da cédula de identidade n.º ____________ e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º __________ e o Fiscal do mesmo contrato será o servidor 
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___________, portador da cédula de identidade n.º ________ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º 

______. 

7.11. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento único e exclusivo da entrega executada. 

7.12. Solicitar à CONTRATADA a execução dos serviços indicando o dia e o local que deverá ser executado, 

caso sejam diferentes do estabelecido no presente instrumento. 

7.13. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste contrato, desde que cumpridas todas as formalidades 

e exigências deste contrato em conjunto com o Termo de Referência. 

7.14. O Departamento Requisitante, por meio de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos 

contratos, verificando as condições de atendimento da proposta. 

7.15. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações necessários à 

prestação dos serviços. 

7.16. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre quaisquer irregularidades observadas na 

prestação dos serviços.  

7.17. Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha ou ocorrência verificada no cumprimento do 

exigido neste contrato e Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas. 

7.18. Caberá ao Departamento Municipal de Educação e servidores desta Pasta, a responsabilidade de 

gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas/linhas percorridas e o número de alunos 

que serão indicados na Ordem de Fornecimento, após informação, conferência e verificação destas, por servidor 

especialmente designado para tal finalidade. 

7.19. Ficará a critério do referido Departamento, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atenderem ao 

padrão dos serviços contratados. 

7.20. Assistirá à CONTRATANTE o direito de rejeitar qualquer empregado da CONTRATADA e solicitar a sua 

substituição, caso este não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conformidade com os parâmetros delineados neste Edital e Anexos. 

8.2. Analisar as especificações, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas quando 

da execução do CONTRATO, em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços. 

8.3. Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

8.4. Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 

realizar a execução dos serviços. 

8.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município de Igarapava/SP ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO ou por seu empregado ou preposto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 

8.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da 

execução do CONTRATO. 
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8.7. Cientificar o MUNICÍPIO do andamento dos serviços, quando for o caso. 

8.8. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

8.9. Observar todas as cláusulas dispostas no Código de Trânsito Brasileiro, bem como na legislação municipal, 

contendo as exigências previstas em seus regulamentos para o transporte de escolares. 

8.10. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços na 

ocasião do início do contrato ou, no caso de novas demandas, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 

autorização de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite a CONTRATADA de assumir os serviços conforme o 

estabelecido. 

8.11. Caso a CONTRATADA identifique, durante a execução contratual, oportunidade de supressão de veículo 

e/ou alteração de tipo de veículo ou de rota que resulte em maior eficiência operacional sem prejuízo à 

segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, deverá propor a alteração à CONTRATANTE e somente 

efetivá-la após a autorização expressa e a respectiva modificação do valor contratual em decorrência de 

diminuição quantitativa de seu objeto. 

8.11.1. A supressão de veículo e/ou alteração de rota por parte da CONTRATADA sem autorização expressa da 

CONTRATANTE será caracterizada como inexecução parcial do objeto principal do contrato e dará ensejo à 

aplicação das sanções administrativas previstas no Edital. 

8.12. A partir do logotipo a ser disponibilizado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar a 

caracterização dos veículos de forma a permitir a identificação. 

8.13. Arcar com todas as despesas relativas a combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto sob contrato. 

8.14. Disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafos. 

8.15. Providenciar e comprovar a existência de apólice de seguro vigente relativa à responsabilidade civil com 
cobertura de danos sobre terceiros, passageiros, motoristas e monitores, por veículo, sendo, no mínimo: 
 
I. Danos materiais: R$ 100.000,00; 
II. Danos corporais: R$ 300.000,00; 
III. Danos morais: R$ 300.000,00. 

 
8.16. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguro obrigatório, seguro de 

terceiros, IPVA, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos 

veículos, inclusive reparos no veículo, decorrentes do uso ou de acidente, e troca de óleo, inclusive custos 

referentes a multas provenientes de infração às leis do trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que 

tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATADA, e com o abastecimento de combustível. 

8.17. Executar as manutenções preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 

troca de pneus e lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas, obedecendo às instruções a 

seguir. 

a) Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando suas características originais, para que sejam 

minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos programas de 

qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente. A 

constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata desse veículo, sob pena de 
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sanções ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a matéria, 

normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e serviços de veículo;  

b) Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera;  

c) Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento 

que possa resultar em níveis de emissão sonora superiores aos padrões aceitáveis nos termos da legislação 

regente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; e 

d) Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro equipamento que o 

substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera. 

8.18. Realizar manutenção preventiva periodicamente e de acordo com as especificações do fabricante, 

mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene. 

8.19. Observar os locais de embarque e desembarque estabelecidos pela CONTRATANTE de acordo com o 

itinerário estipulado. 

8.20. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário. 

8.21. Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem como cumprir a 

legislação de trânsito e de tráfego rodoviário no que tange ao transporte escolar, entre outros. Também deverá 

ser observado que: 

a) O percurso deverá ser realizado obrigatoriamente com todos os passageiros sentados;  

b) Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos;  

c) Os alunos serão identificados com crachá ou Registro do Aluno (RA), indicando nome completo, endereço de 

residência e escola a que pertencem;  

d) O Motorista e o Monitor também serão identificados com crachá contendo foto recente, indicando o nome da 

empresa e seus dados pessoais;  

e) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que os alunos permaneçam sentados e usem corretamente o cinto 

de segurança;  

f) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que os alunos subam e desçam do veículo nos locais indicados no 

contrato; 

g) O Motorista e o Monitor deverão manter a porta do veículo fechada durante o percurso;  

h) O Motorista e o Monitor deverão zelar para que o número de alunos não exceda a capacidade de assentos do 

veículo;  

i) O Motorista e o Monitor deverão comunicar imediatamente à Unidade Escolar qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local de serviços; e  

j) A documentação relativa ao veículo e ao Motorista deverá ser mantida em ordem e em posse do Condutor. 

8.22. Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente ou avaria. 

8.23. Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou 

impedimentos temporários e mudanças no sentido do tráfego que impliquem alteração de itinerários e horários. 
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8.24. Substituir de imediato e de forma automática os veículos que atingirem as idades máximas (em anos) 

permitidas pela legislação, contadas a partir da data dos correspondentes primeiros licenciamentos. 

8.25. Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis a partir do recebimento da notificação.  

8.26. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que prestarão os serviços, encaminhando à 

CONTRATANTE os Condutores com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, com o 

período de experiência mínimo a ser definido e exigido pela CONTRATANTE.  

8.27. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação individual, no qual 

deverá constar nome da CONTRATADA, nome do funcionário, número de registro, função e fotografia do 

empregado portador.  

8.28. Comprovar formação técnica e específica dos Condutores dos veículos mediante apresentação de 

habilitação expedida pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito regulamentadas pelo 

DENATRAN e pelo DETRAN.  

8.29. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e comprometer-se 

com que mantenham o devido respeito e cortesia no relacionamento com o pessoal da CONTRATANTE, 

observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos Condutores, acompanhando e comprovando 

sua saúde física e mental.  

8.30. Não permitir que qualquer Condutor e/ou Monitor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 

sob efeito de substância tóxica. 

8.31. Fornecer uniformes adequados para o desenvolvimento das atividades, submetendo-os previamente à 

aprovação da CONTRATANTE, sem ônus para seus empregados. 

8.32. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não 

permaneça em serviço. 

8.33. Retirar o veículo imediatamente de circulação quando forem constatadas irregularidades em suas 

condições de funcionamento, sendo substituído por outro com as condições exigidas na contratação, sem que 

ocorra qualquer interrupção dos serviços e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.34. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.35. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições arroladas no Instrumento Contratual os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento), de cada licitação. 

 

CLÁUSULA IX – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente, nos termos do art. 72 da Lei Federal n.º 8.666/93, no 

limite de até 50% (cinquenta por cento) dos serviços de transporte escolar contratados, sem prejuízo de suas 

responsabilidades contratuais e legais perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela(s) sua(s) 

subcontratação(ões). 
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9.2. Optando pela subcontratação, esta deverá ser precedida de AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA da 

Prefeitura Municipal de Igarapava, a qual instada a se manifestar, deverá fazê-lo por escrito nos autos do 

procedimento licitatório. 

9.3. O(s) subcontratado(s) deverá(ão) atender às mesmas condições de execução dos serviços e obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA, constantes do Edital e Termo de Referência. 

9.4. A responsabilidade por quaisquer atos ou omissões da subcontratada será da alçada da empresa 

CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE em reação a possíveis danos de qualquer natureza por ela 

causados. 

9.5. A relação contratual estabelecida entre a CONTRATADA e a possível subcontratada não vincula, em 

qualquer hipótese, a Prefeitura Municipal de Igarapava, sendo de sua exclusiva responsabilidade os ônus dela 

advindos. 

9.6. Os custos advindos da possível subcontratação já deverão estar incluídos no preço da proposta final a ser 

apresentada pela licitante. 

9.7. Optando pela subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar DECLARAÇÃO assinada por seu 

representante legal, afirmando que está ciente de que a empresa subcontratada deverá estar em dia com suas 

obrigações fiscais, trabalhistas, econômicas-financeiras e técnicas, nos moldes exigidos neste contrato e Edital, 

e que a subcontratada deverá possuir quantidade de veículos superior à necessária para cumprir o objeto ora 

licitado. 

9.8. Após a apresentação da intenção em subcontratar e da declaração citada no subitem anterior, a Prefeitura 

Municipal manifestará sua AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA. 

9.9. Além da DECLARAÇÃO exigida no subitem anterior, a licitante vencedora também deverá 

apresentar, em até 05 (cinco) dias após a AUTORIZAÇÃO/CONCORDÂNCIA da Prefeitura Municipal em 

relação à subcontratação: 

a) Termo de Prestação de Serviços entabulado entre a empresa CONTRATADA e a subcontratada, 

especificando os serviços a serem prestados (locação, leasing, etc, dos veículos). 

b) Comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, da empresa subcontratada, 

nos mesmos moldes exigidos nos itens 14.8.1, 14.8.2. e 14.8.3, do Edital. 

9.10. Os documentos dos veículos, exigidos nas alíneas “B” e “E”, do item 11, do Termo de Referência, deverão 

ser apresentados nos prazos lá dispostos. 

9.10.1. Os veículos, embora sejam de titularidade diversa da empresa CONTRATADA, deverão seguir, sem 

restrições, todos os requisitos (modelo, capacidade, sinalização, idade, documentação, etc) exigidos para a sua 

circulação neste contrato, Edital, Termo de Referência e na legislação de trânsito. 

9.11. O gestor/fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar que a empresa CONTRATADA exija da 

subcontratada a apresentação das comprovações dos requisitos de habilitação, quer sejam, técnicos, 

trabalhistas, econômico-financeiros ou fiscais. 

9.12. A responsabilidade por quaisquer atos ou omissões da subcontratada será da alçada da empresa 

CONTRATADA, desobrigando a CONTRATANTE em relação a possíveis danos de qualquer natureza por ela 

causados. 
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9.13. A relação contratual estabelecida entre a CONTRATADA e a possível subcontratada não vincula, em 

qualquer hipótese, a Prefeitura Municipal de Igarapava, sendo de sua exclusiva responsabilidade os ônus dela 

advindos. 

 

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DO CONTRATO 

10.1. Em até 15 (quinze) dias corridos contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá comprovar 

a prestação de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

10.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável e prazo de validade correspondente a vigência do contrato;  

c) Fiança bancária.  

10.3. A fiança bancária deverá conter:  

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;  

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código 

Civil Brasileiro;  

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  

10.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.5 A garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA após a conclusão dos serviços e respectivo 

pagamento final efetuado pelo Município e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

10.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

10.6.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

10.6.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

10.6.4. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

10.7. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada, for inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se refere às alíneas “a” e “b” do art. 48, da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a assinatura do 

contrato, garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente ao valor da 

diferença obtida da média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o valor da proposta. 

10.8. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das 

prescrições legais. 
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CLÁUSULA XI – DO REEQUILÍBRIO 

11.1. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93 (e suas alterações), 

que deverá ser comprovado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

11.2. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal 

do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, 

gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

11.3. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado, a Prefeitura convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) 

para proceder o equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das 

penalidades impostas neste Edital e contrato. 

11.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e § 1º da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII – DO REAJUSTE 

12.1. Os pedidos de reajuste apenas serão analisados, após decorridos os primeiros 12 (doze) meses da 

vigência, em conformidade com a Lei 10.192/2001. 

12.2. No caso de haver prorrogação de prazo, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser reajustado de 

acordo com o IPCA/IBGE, ou na ausência de fixação deste, outro índice benéfico para o interesse público.  

12.3. O pedido de prorrogação deverá ser motivado em documento próprio da CONTRATADA, o que será 

avaliado pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA XIII – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto a CONTRATADA, dentre outros 

princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

13.2. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 

proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

13.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de 

Contrato; 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para obter 

vantagens sobre os demais concorrentes; 
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c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do Termo de 

Contrato; 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício de direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

CLÁUSULA XIV – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

14.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:  

I - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação 

não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 

dia. 

14.2. Pelo descumprimento do Contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de 

Igarapava, e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pela CONTRATADA da 

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade 

requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a execução dos serviços; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a 

execução dos serviços; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura Municipal 

de Igarapava por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de 

inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 

ilícito penal. 

14.3. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 

e suas alterações. 
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14.4. A penalidade estabelecida na alínea “b”, do item 13.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face 

da CONTRATANTE (Artigo 87, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93). 

14.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  

14.6. Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária para 

licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei 

Federal n.º 10.520/02. 

14.7. As multas previstas neste item não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

14.8. O prazo para defesa prévia, quanto à aplicação de penalidade, é de 05 (cinco) dias úteis contados da data 

da intimação do interessado.  

14.9. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

14.10. Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Trânsito Brasileiro, pela Lei de Licitações 

e pelas demais normas aplicáveis, o Município adotará registro de infrações especificadas pelo descumprimento 

das normas do presente edital de licitação e contrato de prestação de serviço, constituindo-se em referências 

para o controle do serviço público prestado. 

a) Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, puníveis com 

multa de R$ 100,00 (cem reais): 

I - Utilizar veículo fora da padronização; 

II - Fumar ou conduzir acesos cigarros assemelhados; 

III - Omitir informações solicitadas pela Administração; 

IV - Deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, na parte interna do veículo, em lugar visível 

aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a autorização municipal para o transporte escolar e 

outras informações determinadas pela Administração; 

V - Operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros transportados. 

b) Consideram-se infrações médias, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, puníveis 

com multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais): 

I - Desobedecer às orientações da fiscalização; 

II - Conduzir o veículo sem o prefixo fornecido pela Administração; 

III - Faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral; 

IV - Abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros; 

V - Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido; 

VI - Manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 

VII - Embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não autorizadas pela Administração; 

VIII - Desobedecer às normas e regulamentos da Administração; 
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IX - Não cumprir os horários determinados pela Administração; 

c) Consideram-se infrações graves, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, puníveis 

com multa de R$ 200,00 (duzentos reais): 

I - Operar sem o selo de vistoria ou com selo de vistoria vencido; 

II - Alterar ou rasurar o selo de vistoria; 

III - Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela Administração; 

IV - Negar à apresentação dos documentos a fiscalização; 

V - Não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela Administração; 

VI - Transportar passageiros não autorizados pela Administração; 

VII - Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 

VIII - Conduzir veículos com imprudência ou negligência; 

IX - Parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos ordenados pela administração; 

d) Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas à CONTRATADA ou condutor do transporte escolar, 

puníveis com multa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais): 

I - Deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período de 01 (um) dia letivo; 

II - Colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificação; 

III - Trafegar com portas abertas; 

IV - Conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob efeito 

de drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive quando em 

decorrência de medicamentos; 

V - Operar com veículos que não contêm os requisitos legais para o transporte de escolares; 

VI - Conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de escolares; 

VII - Assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar; 

VIII - Conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários; 

IX - A prática de qualquer ato não condizente com os princípios que reagem a Administração Pública ou a 

prestação dos serviços públicos. 

 

CLÁUSULA XV – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

15.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução 

do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a 

toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, 

mas não se limitando, à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de 

multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
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15.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes no art. 

7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da presente lei. 

 

CLÁUSULA XVI – DA OBSERVÂNCIA À LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
16.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 

16.1.1. Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 

16.1.2. Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 

16.1.3. Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 

5.678/2006. 

16.2. A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 

12.846/2013; 

16.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013; 

16.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante à 

CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao 

presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

16.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

16.5.1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do 

Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 

16.5.2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da 

Lei n.º 12.846/2013. 

16.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 

conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA XVII – DA RESCISÃO 

17.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93. 

17.2. A rescisão do contrato observará, ainda, no que tange à sua forma, o previsto no artigo 79 da Lei 8666/93, 

atendido o critério de conveniência ao serviço público. 
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17.3. As consequências decorrentes da rescisão contratual observarão, no que couber, o previsto no § 2º do art. 

79 e art. 80 da Lei 8666/93. 

17.4. Fica ainda entendido que a CONTRATANTE poderá declarar rescindido o contrato, independentemente de 

prévia interpelação de procedimento judiciais, em caso de falência, concordata, instauração de processo de 

recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA, bem como qualquer alteração do quadro acionário da 

CONTRATADA sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  

 
 

CLÁUSULA XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram este contrato, independente de transcrição, todos os documentos vinculados ao Processo de 

Licitação – Pregão Eletrônico __/2023, observados, no que couber, os disciplinamentos ditados nas Leis 

Federais n°s 8.666/93 e 10.520/2002. 

18.2. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

18.3. As alterações posteriores, que se façam necessárias neste instrumento, serão efetuadas por “Termos 

Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

CLÁUSULA XIX – DA NOVAÇÃO 
 

19.1. A eventual tolerância de uma das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA XX – DO FORO 

20.1. As partes elegem o Foro de Igarapava/SP para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste Contrato, 

renunciando a qualquer outro especial ou de execução. 

 E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, juntamente 

com 02 (duas) testemunhas, podendo extrair quantas cópias forem necessárias. 

 

Igarapava/SP, em ___ de ________ de 2023. 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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**************************************************                *********************************************** 

CPF Nº ******************* CPF Nº ********************** 

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1) ____________________________ CPF: ________________________________ 

 
2) ____________________________ CPF: ________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _________________________________________________________________________________ 

Com sede na 

_______________________________________________________________________________, 

CNPJ n.º ____________________________, representada pelo(a) Sr.(a) _______________________________ 

CREDENCIA o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) do R.G. n.º ___________e C.P.F.  n.º 

_________________________, para   representá-la    perante    a     PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   

IGARAPAVA na   licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico n° 007 / 2023, do tipo menor preço por 

lote, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 

de recursos em todas as fases do referido certame licitatório. 

 

 

 

NOME: ____________________________ 

R.G.: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

CARGO: ___________________________ 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

(nome / razão social) ________________________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

____________________________, por intermédio de seu(ua) contador (a) o(a) 

Sr(a)___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

________________ e do CPF nº. ___________________, CRC/__ nº______________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 E O OBJETO 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

____________________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

________________ e do CPF nº. ___________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, ter ciência das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como, está de acordo em 

acatá-las, sem quaisquer reservas. 

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

   ___________________________________ 

    Assinatura 
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ANEXO XI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 
TERMO DE VISITA DAS LINHAS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
Pregão Eletrônico n.º 007/2023 

 
 

A empresa .........................................................................................................................................................., 
com sede à ..............................................................................................., na cidade de 
................................................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/CPF n.º..............................................................., por intermédio de seu representante legal ou 
responsável técnico  o (a) 
Sr(a).................................................................................................................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ......................................................../.............. e do CPF nº 
............................................................... DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento à 
formalização da proposta financeira em referência, que visitou os percursos onde serão executados os serviços 
de transporte de alunos, objeto da licitação em epígrafe, bairros: XXXXXX. Declara, ainda, que tem pleno 
conhecimento de todas as condições das linhas de transporte de alunos, estando familiarizado com a natureza e 
vulto dos serviços, bem como informado a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir 
no valor da proposta. 
 

..................................................., ................... de ....................................../2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante da empresa licitante 
RG n.º.................................................................. 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante da Prefeitura 

(nome e cargo) 
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ANEXO XII   

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007 / 2023 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE VISITA DAS LINHAS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 
 
À 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
Pregão Eletrônico n.º 007/2023 
 
A empresa .........................................................................................................................................................., 

com sede à ..............................................................................................., na cidade de 

................................................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/CPF n.º..............................................................., por intermédio de seu representante legal ou 

responsável técnico  o (a) 

Sr(a).................................................................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ......................................................../.............. e do CPF nº 

............................................................... DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento à 

formalização da proposta financeira em referência, que a empresa supramencionada fica dispensada de realizar 

a visita das linhas, onde serão executados os serviços de transporte de alunos, objeto da licitação em epígrafe. 

DECLARA, ainda, que tem pleno conhecimento de todas as condições das linhas de transporte de alunos, 

estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informado a respeito de todas as 

condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta. 

 
 
 

..................................................., ................... de ....................................../2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante da empresa licitante 
RG n.º.................................................................. 
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ANEXO XIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
Pelo presente TERMO1, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: __________________________________________________  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 
1 (*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do 
ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                        

 Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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ANEXO XIV - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

XXXXXXXXXX Nº 

 

 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATO N.º XXXXXXX 

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 

execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e 

em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de 

dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob 

pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por 

cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 

 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos 

e resguardados quanto: 

I –  confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de 

dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas 

por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, 

justificando os motivos da demora. 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do 

mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e 

representando o livre exercício da vontade das partes. 

 

Xxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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